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RF. 11.478 

CAIARA  MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
Gabinete do Vereador Arselino Tatto 

 

PROJETO DE LEI N° 
	PL 

155/2017 

"Institui o Programa de Incentivo a Cidadania 

Ambiental." 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1° Fica instituído  no  Município  de São Paulo, o Programa de Incentivo a 

Cidadania Ambiental, com objetivo de estimular a  separação e o adequado 

descarte de  resíduos sólidos recicláveis. 

Parágrafo único Para os efeitos desta Lei considera-se "Cidadão Ambiental o 

cidadão critico e consciente que compreende, se interessa, reclama e exige 

seus direitos ambientais e que por sua vez está disposto a exercer sua própria 

responsabilidade ambiental". (Programa das Nações Unidas para o Meio 

Ambiente) 

Art. 2° 0 Programa de Incentivo a Cidadania Ambiental será executado pelos 

contribuintes do Imposto Predial e Territorial Urbano e pela Prefeitura do 

Município  de São Paulo. 

Art. 3° Sem  prejuízo das obrigações estabelecidas pela Lei Federal 

12.305/2010, compete à Administração Pública Municipal, instalar máquinas 

compactadoras de  resíduos sólidos recicláveis nas Centrais de Triagem de 

Materiais recicláveis da Cidade, para recebimento previamente segregados, 

conforme sua constituição ou composição, com dispositivos de: 

I - pesagem do  resíduo descartado; 
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Il -  emissão  de comprovante ambiental com identificação do número de 

contribuinte do Imposto Predial e Territorial Urbano e pesagem obtida com os 

resíduos compactados. 

Art. 4° 0 comprovante ambiental especificado no artigo 3° desta Lei  poderá ser 

utilizado para  emissão  de créditos do Tesouro do  Município. 

Art. 5° A pessoa natural ou  jurídica recebedora dos créditos a que se refere o 

art. 4° desta Lei, na forma e nas condições estabelecidas pelo Poder executivo, 

poderá: 

I - utiliza-los para reduzir o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano do 

exercício seguinte relativo ao imóvel de sua propriedade; ou 

Il - transferi-los para Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis 

conveniadas com o Poder Executivo do  Município. 

Art. 6° As despesas para  execução desta Lei  correrão por conta das dotações 

orçamentarias próprias. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 15 de març de 2017. 

SRM/srm 
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JUSTIFICATIVA 

0 Presente projeto de lei institui o Programa de Incentivo a Cidadania 

Ambiental. 0 objetivo da proposta é estimular a separação e o adequado 

descarte de  resíduos sólidos recicláveis. Para isto, a sociedade deve construir, 

a partir de praticas ambientalmente sustentaveis, a cidadania ambiental, onde 

há direitos e responsabilidades em matéria de meio ambiente. 

Dados da Secretaria de Serviços indicam que a Cidade de São Paulo 

gera 20 mil toneladas de lixo diariamente. Fazer a coleta seletiva e mandar 

menos lixo para o aterro é importantíssimo. Menos de 2% de tudo o que é 

coletado são reciclados. Reciclar faz parte das atitudes de  proteção e defesa 

do meio ambiente. A reciclagem é a soma de  várias ações  de aproveitamento 

dos materiais descartados que podem ser recuperados ou transformados. 

0 processo de reciclagem gera riquezas, já  que algumas empresas 

usam o procedimento como uma forma de reduzir os custos e também contribui 

para a preservação do ambiente. 

Para cumprir a Política Nacional de  Resíduos Sólidos instituída  pela Lei 

12.305/2010, a Administração Municipal acaba de inaugurar duas centrais 

mecanizadas de triagem de lixo. E promete outras duas em dois anos. A 

presente iniciativa busca reforçar toda esta política. 
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Este Programa fica especialmente limitado aos contribuintes do IPTU 

que  poderão  a partir da entrega de  resíduo reciclável, obter créditos do 

Tesouro Municipal e redução do valor do imposto relativo ao ano seguinte. 

Outra alternativa oferecida pela proposta é a possibilidade de transferir 

recursos para as cooperativas de catadores conveniadas pela Municipalidade. 

Estes recursos poderão reforçar os trabalhos desenvolvidos pelas 

cooperativas, com investimentos em mecanização e aumento dos recursos 

obtidos pelos catadores. 

Em face do exposto, solicito a este parlamento, a aprovação da presente 

propositura, dada a sua relevância e interesse público. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 

do processo n°01 —PL 155 de 2017 

Papel para informação, rubricado como folha n° 

03, 	
(a)   4. 

0 5-  

23 MAR 2017 

LIDO HOJE 

ÀS COMISSÕES DE: 
'ornt, ,. 

FO. . 

P' 
, 

' 	
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I  1 

PRESIDENTE 

À Procuradoria — Setor de Pesquisa e Assessoria de Análise Prévia das Proposituras. 

Efetuada a autuação, encaminho os presentes autos para prosseguimento. 

Supervisor da 	pe de-Controle 	rocesso Legislativo - SGP.22 
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Folha 

Proc. ° 01-155 / 2017 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
PROCURADORIA 

SETOR DE PESQUISA, ASSESSORIA E ANÁLISE PRÉVIA 

PL N° 155/17 

Realizada a pesquisa, a respeito do assunto foi localizado o seguinte: 

- Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos; altera a Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e dá outras 
providências; 

- Lei Estadual n° 12.300, de 16 de março de 2006, que institui a Política Estadual de 

• Resíduos Sólidos e define princípios e diretrizes; 

- Lei Municipal n° 10.954, de 28 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a coleta seletiva 
de lixo industrial, comercial e residencial; alterada pela Lei n° 13.193/01; 

- Lei Municipal n° 14.478, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a 
organização do Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo, e dá outras 
providências; 

- Lei Municipal n° 14.933, de 5 de junho de 2009, que institui a Política de Mudança do 
Clima no Município de São Paulo; 

- Lei Municipal n° 16.050, de 31 de julho de 2014, que aprova a política de 
Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo e 
revoga a Lei n° 13.430/2002 — cópia parcial; 

• 
- Decreto Municipal n° 54.991, de 2 de abril de 2014, que aprova as alterações e 
consolida o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de São 
Paulo; 

- Decreto Municipal n° 54.819, de 6 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre a 
implantação do Sistema de Coleta Mecanizada no Município de São Paulo; 

- Decreto Municipal n° 55.113, de 15 de maio de 2014, que dispõe sobre a 
implantação de Ecopontos no Município de São Paulo; 

- Decreto Municipal n° 56.235, de 03 de julho de 2015, que aprova a Consolidação da 
Legislação Tributária do Município de São Paulo; 

- PL 546/16, que institui o Programa de Incentivo à Cidadania Ambiental — com as 
razões do veto; 

- PL 536/16, que dispõe sobre o crédito adquirido no Bilhete único por meio de 
material reciclado entregue pelo munícipe e dá outras providências; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
PROCURADORIA 

- PL 051/17, que dispõe sobre a criação e funcionamento de Cooperativas Sociais, 
visando à integração social dos cidadãos, conforme especifica, e dá outras 
providências; 

- PL 074/17, que dispõe sobre a utilização da reciclagem para conseguir descontos em 
atividades cJIturais. 

Cópia(s) dci(s) texto(s) normativo(s) acima indicado(s) acompanha(m) a presente 
informação. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, conforme despacho do 
Sr. Presiderte de fls. 05. 

São Paulo, 04 de abril de 2017. 

Juliana Trindade von T Eberlin 
Procuradora Legislativa 

OAB/SP 232.414 

Christiana ebib Lienert 
Procuradora Supervisora do Setor e Pesquisa e Análise Prévia 

OAB/SP 244.472 
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I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, importadores, 
distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do 
produto; 

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou irregular, de quaisquer 
substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ou 
individualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de 
matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final; 

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou 
composição; 

http://vnvw.pianalto.gov.hr/ccivil_03/  ato2007-2010/2010/16/112305.htm 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 12.305. DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

Institui a Política Nacional de Residuos Sólidos; altera a Lei n2  
9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

A REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Art. 1 2  Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e 
instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, 
incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 
aplicáveis, 

§ 1 2  Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à 
gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 20  Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação especifica. 

Art. 20  Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis 0m  11,445, de 5 de ianeiro de 

2007 9.974, de 6 de junho de 2000 e 9.966, de 28 de abril de 2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Sinmetro). 

CAPITULO II 

DEFINIÇÕES 

Art. 39  Para os efeitos desta Lei, entende-se por. 
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VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam á sociedade informações e 
participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos 

sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de residuos que inclui a reutilização, a reciclagem, a 
compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes 
do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo 
a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando 
normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os 

impactos ambientais adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que geram 
resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 
coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e 
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos 
sólidos ou com plano de gerenciamento de residuos sólidos, exigidos na forma desta Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos 
sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob 
a premissa do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de 
ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 
para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 

adequada; 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e serviços de forma a atender 
as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e 
o atendimento das necessidades das gerações futuras; 

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades 
físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, observadas as 
condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por 
processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a 
disposição final ambientalmente adequada; 

XVI - resíduos sólidos: material, substãncia, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em 
sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido 
ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tomem inviável o seu 
lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 

inviáveis em face da melhor tecnologia disponivel; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e 
encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e 
rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do 
ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou 
físico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se 
couber, do SNVS e do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades previstas no art. 
7° da Lei n° 11.445, de 2007,  

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
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CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

040412017 112305 

3/29 http://www.planallagovbriccivil_03/_ato2007-2010/20101einizaus Sim 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

Art. 49  A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, 
diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, 
Distrito Federal, Municipios ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente 
adequado dos resíduos sólidos. 

Art. 52  A Politica Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a 

Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei ri9  9.795, de 27 de abril de 1999,  com a Política Federal de 

Saneamento Básico, regulada pela Lei n° 11  445 de 2007,  e com a Lei n9  11.107, de 6 de abril de 2005.  

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 62  São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - a prevenção e a precaução; 

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, 
econômica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços 
qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e 
do consumo de recursos naturais a um nivel, no minimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do 
planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da 
sociedade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciciável como um bem económico e de valor social, 
gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; 

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 79  São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

li - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos residuos sólidos, bem como disposição final 
ambientaimente adequada dos rejeitos; 

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e Serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar impactos 
ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, com vistas à 
cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de residuos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e económicos que assegurem a 
recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, 
observada a Lei n° 11.445, de 2007; 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis; 

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estímulo à Implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos 
processos produtivos e ao reaproveitamento dos residuos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento 
energético; 

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

CAPITULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 89 São instrumentos da Politica Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários ao sistema declaratório anual de resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à implementação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores 
de materiais meti!izáveis reeidevein; 

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o desenvolvimento de pesquisas de 
novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e 
disposição final ambientalmente adequada de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; 

VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e crediticios; 
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VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados 
de materiais recicláveis e reciclados; 
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X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir); 

Xlkbi o €olltema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa); 
Lr) 

c.) 
os-ionselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde; 

1-1  

xig otorgaos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de residuos sólidos urbanos; 

.13-Saslas(ro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 
O 

O 
O.. 	XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os Instrumentos da Politica Nacional de Melo Ambiente, entre eles: a) os padrões de 
qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Pduidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; XIX - o incentivo à adoção de 
consórcios ou de outras formas de cooperação entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de 
aproveitamento e à redução dos custos envolvidos. 

TITULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 90  Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não 
geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos. 

§ 12  Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos residuos sólidos urbanos, desde 
que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de 
emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental. 

§ 20  A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no § 12  deste artigo e com as demais diretrizes 
estabelecidos nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos 
respectivos tenitórios, sem prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do 
Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante 
o estabelecido nesta Lei. 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidos nesta Lei e em seu regulamento, 
incumbe aos Estados: 

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções públicas de interesse 
comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões metropolitanas, aglomera ões urbanas e microrregiões, 
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nos termos da lei complementar estadual prevista no  & 3° do art. 25 da Constituição Federal .  

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental pelo órgão estadual do 

Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as iniciativas do Município de 
soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais Municípios. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e manterão, de forma conjunta, o 
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima, 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao órgão federal 
responsável pela coordenação do Sinir todas as informações necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de 
competência, na forma e na periodicidade estabelecidos em regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação: 

I - quanto á origem: 

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana: os originados da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros 

serviços de limpeza urbana; 

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas 'a" e "b"; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas atividades, 
excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e "j"; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos 
na alínea "c"; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais; 

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou em 
normas estabelecidos pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

h) residuos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de 
construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuários e silviculturais, incluidos os relacionados 
a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e 
ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios; 

II - quanto à periculosidade: 

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, corrosividade, 
reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo 
risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica; 

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alinea "a". 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alinea "d" do inciso I do caput, se 
caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, composição ou volume, ser equiparados aos 
resíduos domiciliares pelo poder público municipal. 

CAPÍTULO II 
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DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

04/04(2017 • L12305 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos: 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou 
aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos sólidos, bem como 

controle social em sua formulação, implementação e operacionalização, observado o disposto na Lei n 2  10.650, de 16 
de abril de 2003 e no art. 47 da 10 n° 11.445. de 2007.  

Seção II 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o Plano Nacional de Resíduos 
Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, 
tendo como conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos; 

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconômicas; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e 
rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de resíduos 
sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação econômica 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a obtenção de seu aval ou para 
o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade federal, quando destinados a ações e 
programas de interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivara viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos das regiões integradas de 
desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como para as áreas de especial interesse turístico; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de sua implementação e 
operacionalização, assegurado o controle social. 

httpl/www.planato.gov.briccivil_03/ ato2007-2010/2010/1ei/11230514m 	 7/29 

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante processo de mobilização e 
participação social, incluindo a realização de audiências e consultas públicas. 

Seção III 

Dos Planos Estaduais de Residuos Sólidos 

Art, 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para 
os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 
relacionados à gestão de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades 
federais de crédito ou fomento para tal finalidade. Nioència) 

§ 12  Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Estados que instituírem 

microrregiões, consoante o §29- do art. 25 da Constituição Federal, para integrar a organização, o planejamento e a 
execução das ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos resíduos sólidos. 

§ 22  Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da União na 
forma deste artigo. 

§ 32  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as microrregiões instituidas conforme 

previsto no § 1 2  abrangem atividades de coleta seletiva, recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos 
resíduos sólidos urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços de saúde, 
agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais. 

Art. 17. O plano estadual de residuos sólidos será elaborado para vigência por prazo indeterminado, abrangendo 
todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 (vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como 
conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de residuos no Estado e seus impactos 
socioeconômicos e ambientais; 

II - proposição de cenários; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e 
rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de resíduos 
sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação econômica 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a obtenção de seu aval ou para 
o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade estadual, quando destinados às ações e 
programas de interesse dos resíduos sólidos; 

Vil - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada dos resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos de regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos, respeitadas as 
disposições estabelecidas em ãmbito nacional; 

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento territorial, especialmente o 
zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento costeiro, de: 

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos ou de disposição final de 
rejeitos; 
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em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos a serem objeto de 

II— 4.,  meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de sua implementação e 
tragf, assegurado o controle social. 

ir an do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos microrre gionais de a idas,' bem como planos especificas direcionados às regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 

O 

2-= A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrre g ionais de resíduos sólidos, ou de planos 

etropolitanas ou aglomerações urbanas, em consonância com o previsto no § 12, dar-se-ão 
.
ga 	 ----Oam a participação dos Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das 

i=e–rerrog uvas a cargo dos Municípios previstas por esta Lei. 

§ 32 Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano microrre gional de resíduos 
sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a 
recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as 
peculiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos. 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de residuos sólidos, nos termos previstos por esta 
Lei, é condi ção para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, 
destinados a empreendimentos e servi ços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para 
serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 
finalidade. (vidência)  

§ 12  Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração 
e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de forma voluntária nos planos microrre gionais de 

resíduos sólidos referidos no §.12 do art. 16 ;  

II - implantarem a coleta seletiva com a participa ção de cooperativas ou outras formas de associa ção de 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda. 

§ 22 Serão estabelecidas em re gulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da União na 
forma deste artigo. 

Art. 19. O plano municipal de gestão integ rada de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo. 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo a origem, o volume, a 
caracterização dos residuos e as formas de destinação e disposição final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, observado o 

plano diretor de que trata o §LI2  do art. 182 da Constituição Federal  e o zoneamento ambiental, se houver ;  

III - identifica ção das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 
Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de 
prevenção dos riscos ambientais ;  

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento específico nos termos 
do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas as disposi ções desta Lei e de seu 
regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos ór gãos do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos servi ços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposi ção final ambientalmente ade quada dos rejeitos e observada 
a Lei n° 11.445, de 2007 . 
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VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20, 
observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da 
legislação federal e estadual ;  

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas as etapas do 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização e a 

reciclagem de resíduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, 
se houver, 

XII - mecanismos para a cria ção de fontes de ne gócios, emprego e renda, mediante a valoriza ção dos resíduos 

sólidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da presta ção dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei n° 11.445, de 2007;  

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a 
quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente ade quada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e na lo gística 
reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras a ções relativas á responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da implementação e 
operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de lo g ística 
reversa previstos no art. 33 ;  

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo pro grama de monitoramento ;  

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas, e 
respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano plurianual 
municipal. 

§ 12 O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no plano de saneamento 
básico previsto no art 19 da Lei n °  11.445, de 2007  respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e 

observado o disposto no § 22, todos deste artigo. 

§ 22 Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento. 

§ 32 O disposto no § 22 não se aplica a Municípios: 

I - integrantes de áreas de especial interesse turistico; 

II - Inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de 
âmbito regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 

§ 42 A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o Municipio ou o Distrito 
Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras infraestruturas e instalações operacionais 
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integrantes do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 52  Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo, é vedado atribuir ao 
serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a realização de etapas do gerenciamento dos 
resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos 
órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS. 

§ 62  Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, 
com vistas à utilização racional dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à 
minimização da geração de resíduos sólidos. 

§ 72  O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será disponibilizado para o Sinir, na 
forma do regulamento. 

§ 82 A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser utilizada para 
impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades devidamente licenciados pelos órgãos 
competentes. 

§ 92  Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas interrnunicipais para a gestão 
dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX 
do caput deste artigo, pode ser dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas allneas "e", "f", "g" e '"k" do Inciso I do art. 13; 

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, composição ou volume, 
não sejam equiparados aos residuos domiciliares pelo poder público municipal; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea 1" do inciso I do art. 13 e, nos 
termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de 
transporte; 

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente do Sisnama, do SNVS 
ou do Suasa, 

Parágrafo único, Observado o disposto no Capitulo IV deste Titulo, serão estabelecidas por regulamento 
exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo minimo: 

I - descrição do empreendimento ou atividade; 

- diagnóstico dos residuos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o volume e a caracterização 
dos resíduos, incluindo os passivos ambientais seles relacionados; 

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se houver, o plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  
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a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob 
responsabilidade do gerador, 

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores; 

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto ou acidentes; 

VI - melas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos e, observadas as 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reutilização e reciclagem; 

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do 
art. 31; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva licença de operação a 
cargo dos órgãos do Sisnama. 

§ 12  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do 
SNVS e do Suasa. 

§ 22  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não obsta a elaboração, a 
implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 32  Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plana de gerenciamento de residuos sólidos relativo à atuação 
de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos 

para microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 32  da Lei 
Complementar n0  123, de 14 de dezembro de 2006 desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos 
perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, 
será designado responsável técnico devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão atualizadas e disponíveis ao 
órgão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a outras autoridades, informações completas sobre a 
implementação e a operacionalização do piano sob sua responsabilidade. 

§ 12  Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências cabiveis por parte das 
autoridades, será implementado sistema deciaratório com periodicidade, no mínimo, anual, na forma do regulamento. 

§ 22  As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao Sinir, na forma do 
regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de residuos sólidos é parte integrante do processo de licenciamento 
ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 1 2  Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação do plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal competente. 

§ 22  No processo de licenciamento ambiental referido no § 1 2  a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama, 
será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial quanto à disposição final ambrentalrnente adequada 
de rejeitas. 
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CAPITULO III 

13/20 

III - reduzir a geração de residuos sólidos, o desperdicio de materiais, a poluição e os danos ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos derivados de materiais 
reciclados e recicláveis; 

http://www.planalto.gov.briccivil  03/ ato2007-2010/20104e011230.5.htm 
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DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Ar€
u_  

25ce0 poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela efetividade das ações 
s sara assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais 

s estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 

O- 	Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos é responsável pela 
organização e prestação direta ou indireta desses serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos, a Lei ri° 11,445, de 2007  e as disposições desta Lei e seu regulamento. 

Art. 27. As pessoas físicas ou juridicas referidas no art. 20 são responsáveis pela implementação e 
operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do 
art. 24. 

§ 12  A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação final 
de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da 
responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou 
rejeitos. 

§ 20  Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo 
poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto 
no § 52  do art. 19. 

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade pelos resíduos com a 
disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessara dano, logo que tome 
conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos 
sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder público pelos gastos decorrentes 
das ações empreendidas na forma do caput 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de 
forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os 
consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as 
atribuições e procedimentos previstos nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo: 

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de gestão empresarial e 
mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias sustentáveis; 

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou para outras 
cadeias produtivas; 
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VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de resíduos sólidos e com vistas 
a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes têm responsabilidade que abrange: 

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de produtos: 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação 
ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de residuos sólidos possível; 

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos sólidos associados a 
seus respectivos produtos; 

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua subsequente 
destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de sistema de logística reversa na forma do art. 
33; 

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o Município, participar das 
ações previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no 
sistema de logística reversa. 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem. 

§ 1 2  Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam: 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências 
aplicáveis ao produto que contêm; 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 

§ 22  O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica ou econômica, não seja viável 
a aplicação do disposto no caput 

§ 32  É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou produtos embalados, em 
qualquer fase da cadeia de comércio. 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 
após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 
sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, 
constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou 
regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus residuos e embalagens; 
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I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados; 

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução. 

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos aos consumidores que 
participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de lei municipal. 

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de 
gestão integrada de resíduos sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 

III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retomo ao ciclo produtivo dos 
resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na forma do § 7 2  do art. 33, 
mediante a devida remuneração pelo setor empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os agentes econômicos e 
sociais formas de utilização do composto produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

§ 12  Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizaá a organização e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas 
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem 
como sua contratação. 

§ 22  A contratação prevista no § 1 2  é dispensável de licitação, nos termos do inciso XXVII do art. 24 da Lei n2  
8.666. de 21 de junho de 1993, 

CAPITULO IV 

DOS RES 'DUOS PERIGOSOS 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou opere com resíduos 
perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas autoridades competentes se o responsável comprovar, 
no mínimo, capacidade técnica e econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento 
desses residuos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, são 
obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos, 

-1 2  (.) cadastro previsto no caput cera coordenado pelo órgão federal competente do Sisnama e implantado de 
forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais. 

§ 22  Para o cadastramento, as pessoas jurfdicas referidas no caput necessitam contar com responsável técnico 
pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de funcionários ou contratado, devidamente 
habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no cadastro. 

§ 32  O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e do Sistema de Informações previsto no art. 12. 

Art. 39. As pessoas juridicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos 
perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo minimo 
estabelecido no art. 21 e demais exigências previstas em regulamento ou em normas técnicas. 
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V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

§ 1 2  Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o 
poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em 
embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o 
grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 22  A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1 2  considerará a viabilidade técnica e 
econômica da logistica reversa, bem como o grau e a extensão do impacto á saúde pública e ao meio ambiente dos 
residuos gerados. 

§ 32  Sem prejuízo de exigências especificas fixadas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos 
órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o 
setor empresarial, cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os 

incisos II, I I I, V e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1 2  tomar todas as 
medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logIstica reversa sob seu 
encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas: 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; 

II - disponibilizar postos de entrega de residuos reutilizáveis e recicláveis; 

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis, nos casos de que trata o § 1 2 . 

§ 42 Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos 
produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de 

logistica reversa, na forma do § 1 2 . 

§ 52  Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos 

produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3 2  e 40 •  

§ 62 Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos produtos e às 
embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a disposição final ambiental mente adequada, na 
forma estabelecido' pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de 
residuos sólidos. 

§ 72  Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou 
termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logistica reversa dos produtos e embalagens a 
que se refere este artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada 
entre as partes. 

§ 82  Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística reversa manterão 
atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autoridades informações completas sobre a 
realização das ações sob sua responsabilidade. 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput do art. 31 e no § 1 2  do 
arl, 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou municipal. 

§ 12  Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional têm prevalência sobre os 
firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em âmbito municipal. 

§ 22  Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1 2 , os acordos firmados com menor abrangência 
geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e 
termos de compromisso firmados com maior abrangência geográfica. 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados a: 

http:lto.ww pl anal to.gov. br/ccivilfi3Lato2007-2010 ,2010/1eir112305. htrn 	 15/20 M
at

ér
ia

 P
L 

15
5/

20
17

. T
AI

RO
 B

AT
IS

TA
 E

SP
ER

AN
CA

autuado em 23/03/2017 16:53:41.

 fls. 17



04/04/2017 	 L12305 

§ 12  O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá estar inserido no plano de 
raerenc'amento de resíduos a que se refere o art. 20. 

O 
Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38: 

cu 
_c RA . 

- manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos relacionados à implementação e 
xllope cioSS3lizerião do plano previsto no caput; 

-2 u_  
nfqfftaar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, sobre a quantidade, a 
destinação temporária ou final dos resíduos sob sua responsabilidade; 

1. 
•• 

O --"" 
&em c mo a ape 

edidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, 
eu gerenciamento; 

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros 
relacionados aos resíduos perigosos. 

§ 32  Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será assegurado acesso para 
inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados à implementação e à operacionalização do plano de 
gerenciamento de resíduos perigosos. 

§ 42 No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS, as informações sobre o 
conteúdo, a implementação e a operacionalização do plano previsto no caput serão repassadas ao poder público 
municipal, na forma do regulamento. 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem com resíduos perigosos, o 
órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio 
ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação fixados em 
regulamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme regulamento. 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo Federal deve estruturar e 
manter instrumentos e atividades voltados para promover a descontaminação de áreas órfãs. 

Parágrafo único. Se, após descontaminaçâo de sítio órfão realizada com recursos do Govemo Federal ou de 
outro ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela contaminação, estes ressarcirão integralmente o 
valor empregado ao poder público. 

CAPITULO V 

DOS INSTRUMENTOS ECONÓMICOS 

Art. 42. 	O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, 
prioritariamente, às iniciativas de: 

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade ambiental em seu ciclo 
de vida; 

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de 
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter intermunicipal ou, nos termos do 
inciso I do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 
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VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos 
produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos. 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender diretrizes desta Lei, as 
instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do 
Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas competências, poderão 
instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros ou crediticios, respeitadas as limitações da 

Lei Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000  (Lei de Responsabilidade Fiscal), a: 

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos 
no território nacional; 

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, prioritariamente em parceria com 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 
físicas de baixa renda; 

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas. 

Ari. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n2  11.107, de 2005,  com o objetivo de viabilizar 
a descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos 
incentivos instituídos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância com a Lei Complementar n° 
101, de 2000  (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, 
as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas 
pelas leis orçamentárias anuais. 

CAPITULO VI 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: 

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

III - queimas céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§ 1 2  Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode ser realizada, desde que 
autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 22  Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de 
mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para 
efeitos do disposto no inciso I do caput. 

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as seguintes atividades: 

I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; 

II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17; 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes; 
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V - outras atividades vedadas pelo poder público. 

Art. 49. É proibida a importação de residuos sólidos perigosos e rejeitos, bem como de resíduos sólidos cujas 
características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para 
tratamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação. 

TITULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3 9  do art. 21 não obsta a atuação, nos termos desta Lei, 
das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa, reparar os danos causados, a 
ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu 
regulamento sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em especial às fixadas na Lei nQ  9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências", e em seu regulamento. 

Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 2 2  do art. 39 desta Lei é considerada obrigação de 
relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei n° 9.605, de 1998 sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa. 

Art. 53. O § 1 9  do art. 56 da Lei n0  9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 

§ 12 Nas mesmas penas incorre quem: 

- abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 
desacordo com as normas ambientais ou de segurança; 

li - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou 
regulamento. 

" (NR) 

Art 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o disposto no § 1 2  do art. 98, 
deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos apôs a data de publicação desta Lei. 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de publicação desta Lei. 

Art. 56. A logistica reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 será 
implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido em regulamento. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de agosto de 2010; 1899  da Independência e 1220  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Rafael Thomaz Favetti 
Guido Mantega 
José Gomes Temporão 
Miguel Jorge 
Izabella Mônica Vieira Teixeira 
João Reis Santana Filho 
Marcio Fortes de Almeida 
Alexandre Rocha Santos Padilha 

Esto texto não substitui o puolicado no DOU de 3.8.2C10 
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Proc., N° 01-155 / 2017 

    

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Geral Parlamentar 

Departamento de Documentação e Informação 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

Lei n° 12.300, de 16/03/2006 

13 Texto da Norma °' Diário Oficial 

Ementa 
Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e define princípios e diretrizes 

Projeto - Autor 	 Promulgação 
PL 326/2005  - Arnaldo Jardim, Donisete Braga, Eli Corrêa 
Filho, Giba Marson, Jorge Caruso, Luiz Carlos Gondim, 	Executivo 
Orlando Morando, Rodolfo Costa e Silva 

Fonte 	 Republicação 
DOE-1 17/03/2006, p. 1/4  

Situação Atual',  
00  Regulamentações ,  

Lj Decreto n° 62.229 de 24/10/2016  
Altera a redação do "caput" e incisos do artigo 27 do Decreto tf 54.645, de 10  de  
março de 2009,  que regulamenta dispositivos da Lei n° 12.300, de 16 de março de  
20()6, que institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos (DOE-I 25/10/2016, p.  

Fi Decreto n° 54.645 de 05/08/2009  
Regulamenta dispositivos da Lei n. 12.300 de 2006,  que institui a Política 
Estadual de Resíduos Sólidos, e altera o inciso I do artigo 74 do Regulamento da 
Lei n. 997, de 1976,  aprovado pelo Decreto n. 8.468, de 1976 (DOE-I 06/08/2009., 
p. 4) 

Correlatas"- 

Li Decreto n° 60.520 de 05/06/2014 
Institui o Sistema Estadual de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos - 

SIGOR (DOE-I 06/06/2014, p. 1) 

lj Lei n° 15.303 de 12/01/2014 
Institui o Programa Estadual de Incentivo ao uso de matérias-primas e insumos 
derivados de materiais reciclados provenientes da indústria petroquímica. (DAL 
14/01/2014, p. 6) 

L) Decreto n° 59.260 de 05/06/2013  
Institui o Programa Estadual de apoio financeiro a ações ambientais, denominado 
Crédito Ambiental Paulista (DOE-! 06/06/2013. p. 1) 

Decreto n° 57.817 de 28/02/2012  
Institui, sob coordenação da Secretaria do Meio Ambiente, o Programa estadual 
de implementação de projetos de resíduos sólidos (DOE-! 29/02/2012, p. 1) 

Decreto n° 55.565 dc 15/03/2010  
Dispõe sobre a prestação de serviços públicos de saneamento básico relativos à 
limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos urbanos no Estado de São Paulo 
(DOE-! 16/03/2010, p. 1) 

1.J Lei Complementar n° 1.025 de 07/12/2007  
Transforma a Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE em Agência 
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, dispõe 
sobre os serviços públicos de saneamento básico e de gás canalizado no Estado 
(DOE-! 08/1212007, p. 1/5) 

Indexadores- 

MEIO AMBIENTE / PRESERVAÇÃO AMBIENTAL / RESÍDUO SÓLIDO / LIXO DOMÉSTICO / LIXO 
INDUSTRIAL / LIXO HOSPITALAR / EFLUENTES / GASES TÓXICOS / POLÍTICA ESTADUAL DE RESÍDUO! 
SÓLIDOS 

v v 	 --- rafir --..s..gor 	• 	%.ve, 	ruo 
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saúde pública por eles gerados e erradicar os "lixões", "aterros controlados" , "bota-foras" e 
demais destinações inadequadas; 
IV - promover a inclusão social de catadores, nos serviços de coleta seletiva; 
V - erradicar o trabalho infantil em resíduos sólidos promovendo a sua integração social e de sua 
família; 
VI - incentivar a cooperação intermunicipal, estimulando a busca de soluções consorciadas e a 
solução conjunta dos problemas de gestão de resíduos de todas as origens; 
VII - fomentar a implantação do sistema de coleta seletiva nos Municípios. 
Parágrafo único - Para alcançar os objetivos colimados, caberá ao Poder Público, em parceria 
com a iniciativa privada: 
1. articular, estimular e assegurar as ações de eliminação, redução, reutilização, reciclagem, 
recuperação, coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos; 
2. incentivar a pesquisa, o desenvolvimento, a adoção e a divulgação de novas tecnologias de 
reciclagem, tratamento e disposição final de resíduos sólidos, inclusive de prevenção à poluição; 
3. incentivar a informação sobre o perfil e o impacto ambiental de produtos através da 
autodeclaração na rotulagem, análise de ciclo de vida e certificação ambiental; 
4. promover ações direcionadas à criação de mercados locais e regionais para os materiais 
recicláveis e reciclados; 
5. incentivar ações que visem ao uso racional de embalagens; 
6. instituir linhas de crédito e financiamento para a elaboração e implantação de Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 
7. instituir programas específicos de incentivo para a implantação de sistemas ambientalmente 
adequados de tratamento e disposição final de resíduos sólidos; 
8. promover a implantação, em parceria com os Municípios, instituições de ensino e pesquisa e 
organizações não-governamentais, de programa estadual de capacitação de recursos humanos 
com atuação na área de resíduos sólidos; 
9. incentivar a criação e o desenvolvimento de cooperativas e associações de catadores de 
materiais recicláveis que realizam a coleta e a separação, o beneficiamento e o reaproveitamento 
de resíduos sólidos reutilizáveis ou recicláveis; 
10. promover ações que conscientizem e disciplinem os cidadãos para o adequado uso do sistema 
de coleta de resíduos sólidos urbanos; 
11. assegurar a regularidade, continuidade e universalidade nos sistemas de coleta, transporte, 
tratamento e disposição de resíduos sólidos urbanos; 
12. criar incentivos aos Municípios que se dispuserem a implantar, ou a permitir a implantação, em 
seus territórios, de instalações licenciadas para tratamento e disposição final de resíduos sólidos, 
oriundos de quaisquer outros Municípios; 
13. implantar Sistema Declaratório Anual para o controle da geração, estocagem, transporte e 
destinação final de resíduos industriais; 
14. promover e exigir a recuperação das áreas degradadas ou contaminadas por gerenciamento 
inadequado dos resíduos sólidos mediante procedimentos específicos fixados em regulamento; 
15. promover a gestão integrada e compartilhada de resíduos sólidos, apoiando a concepção, 
implementação e gerenciamento dos sistemas de resíduos sólidos com participação social e 
sustentabilidade. 

CAPITULO II 
DOS INSTRUMENTOS 

Artigo 4° - São instrumentos da Política Estadual de Resíduos Sólidos: 
I - o planejamento integrado e compartilhado do gerenciamento dos resíduos sólidos; 
II - os Planos Estadual e Regionais de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 
III - os Planos dos Geradores; 
IV - o Inventário Estadual de Resíduos Sólidos; 
V - o Sistema Declaratório Anual de Resíduos Sólidos; 
VI - o termo de compromisso e termo de ajustamento de conduta; 
VII - os acordos voluntários ou propostos pelo Governo, por setores da economia; 
VIII - o licenciamento, a fiscalização e as penalidades; 
IX - o monitoramento dos indicadores da qualidade ambiental; 
X - o aporte de re 	os orçamentários e outros, destinados prioritariamente às práticas de 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Li 	 LEI N° 12.300, DE 16 DE MARÇO DE 2006 ru 

o 
(Projeto de lei n° 326/2005, do Deputado Arnaldo Jardim - PPS e outros) 

Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e define princípios e diretrizes 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

TITULO I 
Da Política Estadual De Resíduos Sólidos 

CAPITULO I 
Dos Princípios e Objetivos 

Artigo 1° - Esta lei institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e define princípios e diretrizes, 
objetivos, instrumentos para a gestão integrada e compartilhada de resíduos sólidos, com vistas à 
prevenção e ao controle da poluição, à proteção e à recuperação da qualidade do meio ambiente, 
e à promoção da saúde pública, assegurando o uso adequado dos recursos ambientais no Estado 
de São Paulo. 
Artigo 2° - São princípios da Política Estadual de Resíduos Sólidos: 
I - a visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos que leve em consideração as variáveis 
ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e de saúde pública; 
II - a gestão integrada e compartilhada dos resíduos sólidos por meio da articulação entre Poder 
Público, iniciativa privada e demais segmentos da sociedade civil; 
III - a cooperação interinstitucional com os órgãos da União e dos Municípios, bem como entre 
secretarias, órgãos e agências estaduais; 
IV - a promoção de padrões sustentáveis de produção e consumo; 
V - a prevenção da poluição mediante práticas que promovam a redução ou eliminação de 
resíduos na fonte geradora; 
VI - a minimização dos resíduos por meio de incentivos às práticas ambientalmente adequadas de 
reutilização, reciclagem, redução e recuperação; 
VII - a garantia da sociedade ao direito à informação, pelo gerador, sobre o potencial de 
degradação ambiental dos produtos e o impacto na saúde pública; 
VIII - o acesso da sociedade à educação ambiental; 
IX - a adoção do principio do poluidor-pagador; 
X - a responsabilidade dos produtores ou importadores de matérias-primas, de produtos 
intermediários ou acabados, transportadores, distribuidores, comerciantes, consumidores, 
catadores, coletores, administradores e proprietários de área de uso público e coletivo e 
operadores de resíduos sólidos em qualquer das fases de seu gerenciamento; 
XI - a atuação em consonância com as políticas estaduais de recursos hídricos, meio ambiente, 
saneamento, saúde, educação e desenvolvimento urbano; 
XII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico, 
gerador de trabalho e renda; 
Artigo 3° - São objetivos da Política Estadual de Resíduos Sólidos: 
I - o uso sustentável, racional e eficiente dos recursos naturais; 
II - a preservação e a melhoria da qualidade do meio ambiente, da saúde pública e a recuperação 
das áreas degradadas por resíduos sólidos; 
III - reduzir a quantidade e a nocividade dos resíduos sólidos, evitar os limas ambientais e de 
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prevenção da poluição, à minimização dos resíduos gerados e à recuperação de áreas 
degradadas e remediação de áreas contaminadas por resíduos sólidos; 
XI - os incentivos fiscais, tributários e creditícios que estimulem as práticas de prevenção da 
poluição e de minimização dos resíduos gerados e a recuperação de áreas degradadas e 
remediação de áreas contaminadas por resíduos sólidos; 
XII - as medidas fiscais, tributárias, creditícias e administrativas que inibam ou restrinjam a 
produção de bens e a prestação de serviços com maior impacto ambiental; 
XIII - os incentivos à gestão regionalizada dos resíduos sólidos; 
XIV - as linhas de financiamento de fundos estaduais; 
XV - a divulgação de dados e informações incluindo os programas, as metas, os indicadores e os 
relatórios ambientais; 
XVI - a disseminação de informações sobre as técnicas de prevenção da poluição, de 
minimização, de tratamento e destinação final de resíduos; 
XVII - a educação ambiental; 
XVIII - a gradação de metas, em conjunto com os setores produtivos, visando à redução na fonte e 
à reciclagem de resíduos que causem riscos à saúde pública e ao meio ambiente; 
XIX - o incentivo à certificação ambiental de produtos; 
XX - o incentivo à autodeclaração ambiental na rotulagem dos produtos; 
XXI - o incentivo às auditorias ambientais; 
XXII - o incentivo ao seguro ambiental; 
XXIII - o incentivo mediante programas específicos para a implantação de unidades de coleta, 
triagem, beneficiamento e reciclagem de resíduos; 
XXIV - o incentivo ao uso de resíduos e materiais reciclados como matéria-prima; 
XXV - o incentivo a pesquisa e a implementação de processos que utilizem as tecnologias limpas. 

CAPITULO III 
Das Definições 

Artigo 5° - Para os efeitos desta lei, consideram-se: 
I - resíduos sólidos: os materiais decorrentes de atividades humanas em sociedade, e que se 
apresentam nos estados sólido ou semi-sólido, como líquidos não passíveis de tratamento como 
efluentes, ou ainda os gases contidos; 
II - prevenção da poluição ou redução na fonte: a utilização de processos, práticas, materiais, 
produtos ou energia que evitem ou minimizem a geração de resíduos na fonte e reduzam os riscos 
para a saúde humana e para o meio ambiente; 
III - minimização dos resíduos gerados: a redução, ao menor volume, quantidade e periculosidade 
possíveis, dos materiais e substâncias, antes de descartá-los no meio ambiente; 
IV - gestão compartilhada de resíduos sólidos: a maneira de conceber, implementar e gerenciar 
sistemas de resíduos, com a participação dos setores da sociedade com a perspectiva do 
desenvolvimento sustentável; 
V - gestão integrada de resíduos sólidos: a maneira de conceber, implementar, administrar os 
resíduos sólidos considerando uma ampla participação das áreas de governo responsáveis no 
âmbito estadual e municipal; 
VI - unidades receptoras de resíduos: as instalações licenciadas pelas autoridades ambientais 
para a recepção, segregação, reciclagem, armazenamento para futura reutilização, tratamento ou 
destinação fine! de ree ÍCII:OE; 

VII - aterro sanitário: local utilizado para disposição final de resíduos urbanos, onde são aplicados 
critérios de engenharia e normas operacionais especiais para confinar esses residuos com 
segurança, do ponto de vista de controle da poluição ambiental e proteção à saúde pública; 
VIII - aterro industrial: técnica de disposição final de resíduos sólidos perigosos ou não perigosos, 
que utiliza princípios específicos de engenharia para seu seguro confinamento, sem causar danos 
ou riscos à saúde pública e à segurança, e que evita a contaminação de águas superficiais, 
pluviais e subterrâneas, e minimiza os impactos ambientais; 
IX - área contaminada: área, terreno, local, instalação, edificação ou benfeitoria que contém 
quantidades ou concentrações de matéria em condições que causem ou possam causar danos à 
saúde humana, ao meio ambiente e a outro bem a proteger; 
X - área degradada: área, terreno, local, instalação, edificação ou benfeitoria que por ação 
humana teve as suas características ambientais deterioradas; 
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XI - remediação de a ea contaminada: adoção de medidas para a eliminação ou redução dos 
riscos em níveis aceitáveis para o uso declarado; 
XII - co-processamento de resíduos em fornos de produção de clínquer: técnica de utilização de 
resíduos sólidos industriais a partir do seu processamento como substituto parcial de matéria-
prima ou combustível, no sistema forno de produção de clínquer, na fabricação do cimento; 
XIII - reciclagem: prática ou técnica na qual os resíduos podem ser usados com a necessidade de 
tratamento para alterar as suas características físico-químicas; 
XIV - unidades geradoras: as instalações que por processo de transformação de matéria-prima, 
produzam resíduos sólidos de qualquer natureza; 
XV - aterro de resíduos da construção civil e de resíduos inertes: área onde são empregadas 
técnicas de disposição de resíduos da construção civil classe A, conforme classificação específica, 
e resíduos inertes no solo, visando à reservação de materiais segregados, de forma a possibilitar o 
uso futuro dos materiais e/ou futura utilização da área, conforme princípios de engenharia para 
confiná-los ao menor volume possível, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente; 
XVI - resíduos perigosos: aqueles que em função de suas propriedades químicas, físicas ou 
biológicas, possam apresentar riscos á saúde pública ou à qualidade do meio ambiente; 
XVII - reutilização: prática ou técnica na qual os resíduos podem ser usados na forma em que se 
encontram sem necessidade de tratamento para alterar as suas características físico-químicas; 
XVIII - deposição inadequada de resíduos: todas as formas de depositar, descarregar, enterrar, 
infiltrar ou acumular resíduos sólidos sem medidas que assegurem a efetiva proteção ao meio 
ambiente e à saúde pública; 
XIX - coleta seletiva: o recolhimento diferenciado de resíduos sólidos, previamente selecionados 
nas fontes geradoras, com o intuito de encaminhá-los para reciclagem, compostagem, reuso, 
tratamento ou outras destinações alternativas. 
Artigo 6° - Nos termos desta lei, os resíduos sólidos enquadrar-se-ão nas seguintes categorias: 
I - residuos urbanos: os provenientes de residências, estabelecimentos comerciais e prestadores 
de serviços, da varrição, de podas e da limpeza de vias, logradouros públicos e sistemas de 
drenagem urbana passíveis de contratação ou delegação a particular, nos termos de lei municipal; 
II - resíduos industriais: os provenientes de atividades de pesquisa e de transformação de 
matérias-primas e substâncias orgânicas ou inorgânicas em novos produtos, por processos 
específicos, bem como os provenientes das atividades de mineração e extração, de montagem e 
manipulação de produtos acabados e aqueles gerados em áreas de utilidade, apoio, depósito e de 
administração das indústrias e similares, inclusive resíduos provenientes de Estações de 
Tratamento de Agua - ETAs e Estações de Tratamento de Esgosto - ETEs; 
III - resíduos de serviços de saúde: os provenientes de qualquer unidade que execute atividades 
de natureza médico-assistencial humana ou animal; os provenientes de centros de pesquisa, 
desenvolvimento ou experimentação na área de farmacologia e saúde; medicamentos e 
imunoterápicos vencidos ou deteriorados; os provenientes de necrotérios, funerárias e serviços de 
medicina legal; e os provenientes de barreiras sanitárias; 
IV - resíduos de atividades rurais: os provenientes da atividade agropecuária, inclusive os resíduos 
dos insumos utilizados; 
V - resíduos provenientes de portos, aeroportos, terminais rodoviários, e ferroviários, postos de 
fronteira e estruturas similares: os resíduos sólidos de qualquer natureza provenientes de 
embarcação, aeronave ou meios de transporte terrestre, incluindo os produzidos nas atividades de 
operação e manutenção, os associados às cargas e aqueles gerados nas instalações físicas ou 

VI - resíduos da construção civil - os provenientes de construções, reformas, reparos e demolições 
de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais 
como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, 
madeiras, compensados, forros e argamassas, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, 
plásticos, tubulações e fiação elétrica, comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou 
metralha. 
Parágrafo único - Os resíduos gerados nas operações de emergência ambiental, em acidentes 
dentro ou fora das unidades geradoras ou receptoras de resíduo, nas operações de remediação 
de áreas contaminadas e os materiais gerados nas operações de escavação e dragagem deverão 
ser previamente caracterizados e, em seguida encaminhados para destinação adequada. 
Artigo 7° - Os resíduos sólidos que, por suas características exijam ou possam exigir sistemas 
especiais para acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento ou destinação 
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final, de forma a evitar danos ao meio ambiente e à saúde pública, serão definidos pelos órgãos 

TITULO II 
Da Gestão dos Resíduos Sólidos 

C.1 	o 
C 

: , .As _unidades geradoras e receptoras de resíduos deverão ser projetadas, implantadas -"! 
ope aÉfiNs e ----nformidade com a legislação e com a regulamentação pertinente, devendo ser 

o 	onit radas de acordo com projeto previamente aprovado pelo órgão ambiental competente. 
digo 9° - As atividades e instalações de transporte de resíduos sólidos deverão ser projetadas, 

licenciadas, implantadas e operadas em conformidade com a legislação em vigor, devendo a 
movimentação de resíduos ser monitorada por meio de registros rastreáveis, de acordo com o 
projeto previamente aprovado pelos órgãos previstos em lei ou regulamentação especifica. 
Artigo 10 - As unidades receptoras de resíduos de caráter regional e de uso intermunicipal terão 
prioridade na obtenção de financiamentos pelos organismos oficiais de fomento. 
Artigo 11 - vetado. 
Artigo 12 - Os governos estadual e municipais, consideradas as suas particularidades, deverão 
incentivar e promover ações que visem a reduzir a poluição difusa por resíduos sólidos. 
Artigo 13 - A gestão dos resíduos sólidos urbanos será feita pelos Municípios, de forma, 
preferencialmente, integrada e regionalizada, com a cooperação do Estado e participação dos 
organismos da sociedade civil, tendo em vista a máxima eficiência e a adequada proteção 
ambiental e à saúde pública. 
Parágrafo único - Nas regiões metropolitanas, as soluções para gestão dos resíduos sólidos 
deverão seguir o plano metropolitano de resíduos sólidos com participação do Estado. Municípios 
e da sociedade civil. 
Artigo 14 - São proibidas as seguintes formas de destinação e utilização de resíduos sólidos: 
I - lançamento "in natura "  a céu aberto; 
II - deposição inadequada no solo; 
III - queima a céu aberto; 
IV - deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação; 
V - lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de 
eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; 
VI - infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de controle ambiental 
estadual competente; 
VII - utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente; 
VIII - utilização para alimentação humana; 
IX - encaminhamento de resíduos de serviços de saúde para disposição final em aterros, sem 
submetelos previamente a tratamento especifico, que neutralize sua periculosidade. 
§ 1° - Em situações excepcionais de emergência sanitária e fitossanitária, os órgãos da saúde e 
de controle ambiental competentes poderão autorizar a queima de resíduos a céu aberto ou outra 
forma de tratamento que utilize tecnologia alternativa. 
§ 2° - vetado. 
Artigo 15 - vetado. 
Artigo 16 - Os responsáveis pela degradação ou contaminação de áreas em decorrência de suas 
atividades econômicas, de acidentes ambientais ou pela disposição de resíduos sólidos, deverão 
promover a sua recuperação ou remediação em conformidade com procedimentos específicos, 
estabelecidos em regulamento. 
Artigo 17 - A importação, a exportação e o transporte interestadual de resíduos, no Estado, 
dependerão de prévia autorização dos órgãos ambientais competentes. 
Parágrafo único - Os resíduos sólidos gerados no Estado somente poderão ser enviados para 
outros Estados da Federação, mediante prévia aprovação do órgão ambiental do Estado receptor. 
Artigo 18 - A Administração Pública optará, preferencialmente, nas suas compras e contratações, 
pela aquisição de produtos de reduzido impacto ambiental, que sejam não -perigosos, recicláveis e 
reciclados, devendo especificar essas características na descrição do objeto das licitações, 
observadas as formalidades legais. 
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CAPITULO II 
Dos Planos De Gerenciamento De Resíduos Sólidos 

Artigo 19 - O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a ser elaborado pelo gerenciador dos 
resíduos e de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos de saúde e do meio ambiente, 
constitui documento obrigatoriamente integrante do processo de licenciamento das atividades e 
deve contemplar os aspectos referentes àgeração, segregação, acondicionamento, 
armazenamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final, bem como a eliminação dos 
riscos, a proteção à saúde e ao ambiente, devendo contemplar em sua elaboração e 
implementação: 
I - vetado; 
II - as diretrizes estabelecidas no Plano Estadual de Recursos Hídricos e no Plano Estadual de 
Saneamento, quando houver; 
III - o cronograma de implantação e programa de monitoramento e avaliação das medidas e das 
ações implementadas. 
Parágrafo único - O programa de monitoramento e demais mecanismos de acompanhamento 
das metas dos planos de gerenciamento de resíduos previstos nesta lei serão definidos em 
regulamento. 
Artigo 20 - O Estado apoiará, de modo a ser definido em regulamento, os Municípios que 
gerenciarem os resíduos urbanos em conformidade com Planos de Gerenciamento de Resíduos 
Urbanos. 
§ 1° - Os Planos referidos no "caput"  deverão ser apresentados a cada quatro anos e contemplar: 
1. a origem, a quantidade e a caracterização dos resíduos gerados, bem como os prazos máximos 
para sua destinação; 
2. a estratégia geral do responsável pela geração, reciclagem, tratamento e disposição dos 
resíduos sólidos, inclusive os provenientes dos serviços de saúde, com vistas à proteção da saúde 
pública e do meio ambiente; 
3. as medidas que conduzam à otimização de recursos, por meio da cooperação entre os 
Municípios, assegurada a participação da sociedade civil, com vistas à implantação de soluções 
conjuntas e ação integrada; 
4. a definição e a descrição de medidas e soluções direcionadas: 
a) às praticas de prevenção à poluição; 
b) à minimização dos resíduos gerados, através da reutilização, reciclagem e recuperação; 
c) à compostagem; 
d) ao tratamento ambientalmente adequado; 
5. os tipos e a setorização da coleta; 
6. a forma de transporte, armazenamento e disposição final; 
7. as ações preventivas e corretivas a serem praticadas no caso de manuseio incorreto ou de 
acidentes; 
8. as áreas para as futuras instalações de recebimento de resíduos, em consonância com os 
Planos Diretores e legislação de uso e ocupação do solo; 
9. o diagnóstico da situação gerencial atual e a proposta institucional para a futura gestão do 
sistema; 
10. o diagnóstico e as ações sociais, com a avaliação da presença de catadores nos lixões e nas 
ruas das cidades, bem como as alternativas da sua inclusão social; 
11. as fontes de recursos para investimentos, operação do sistema e amortização de 
financiamentos. 
§ 2° - O horizonte de planejamento do Plano de Gerenciamento de Resíduos Urbanos deve ser 
compatível com o período de implantação dos seus programas e projetos, ser periodicamente 
revisado e compatibilizado com o plano anteriormente vigente. 
§ 3° - Os Municípios com menos de 10.000 (dez mil) habitantes de população urbana, conforme 
último censo, poderão apresentar Planos de Gerenciamento de Resíduos Urbanos simplificados, 
na forma estabelecida em regulamento. 
Artigo 21 - Os gerenciadores de resíduos industriais deverão seguir, na elaboração dos 
respectivos Planos de Gerenciamento, as gradações de metas estabelecidas pelas suas 
associações representativas setoriais e pelo órgão ambiental. 
§ 1° - Para os efeitos deste artigo, entre outros, serão considerados os seguintes setores 

ei/2006/lei-12300-16.03.2036.html 	 6/12 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

LC 

5/12 	 http://www.alsp.gov.br/repositori  M
at

ér
ia

 P
L 

15
5/

20
17

. T
AI

RO
 B

AT
IS

TA
 E

SP
ER

AN
CA

autuado em 23/03/2017 16:53:41.

 fls. 24



04/0412017 
	

Lei ri. 12.300, de 16 de março de 2004- Assembleia Legislativa do Estado cPauto 

produtivos: 
1. atividade de extração de minerais; 
2. indústria metalúrgica; 
3. indústria de produtos de minerais não-metálicos; 
4. indústria de materiais de transporte; 
5. indústria mecânica; 
6. indústria de madeira, de mobiliário, e de papel, papelão e celulose; 
7. indústria da borracha; 
8. indústria de couros, peles e assemelhados e de calçados; 
9. indústria química e petroquímica; 
10. indústria de produtos farmacêuticos, veterinários e de higiene pessoal; 
11. indústria de produtos alimentícios; 
12. indústria de bebidas e fumo; 
13. indústria têxtil e de vestuário, artefatos de tecidos e de viagem; 
14. indústria da construção; 
15. indústria de produção de materiais plásticos; 
16. indústria de material elétrico, eletrônico e de comunicação; 
17. indústria de embalagens. 
§ 20 - O Plano de Gerenciamento de Resíduos Industriais poderá prever a implantação de Bolsas 
de Resíduos, objetivando o reaproveitamento e o gerenciamento eficiente dos resíduos sólidos, 
conforme definido em regulamento. 
§ 3° - O Plano de Gerenciamento de Resíduos Industriais poderá prever a destinação em centrais 
integradas de tratamento para múltiplos resíduos. 
§ 4° - Os órgãos ambientais competentes poderão, na forma estabelecida em regulamento, exigir 
a apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Industriais para efeito de aprovação, 
avaliação e controle. 
Artigo 22 - Os órgãos do meio ambiente e da saúde definirão os estabelecimentos de saúde que 
estão obrigados a apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos. 
Artigo 23 - vetado. 
Artigo 24 - vetado. 

CAPITULO III 
Dos Resíduos Urbanos 

Artigo 25 - Os Municípios são responsáveis pelo planejamento e execução com regularidade e 
continuidade, dos serviços de limpeza, exercendo a titularidade dos serviços em seus respectivos 
territórios. 
Parágrafo único - A prestação dos serviços mencionados no "caput" deverá adequar-se às 
peculiaridades e necessidades definidas pelo Município, nos Planos de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos Urbanos. 
Artigo 26 - A taxa de limpeza urbana é o instrumento que pode ser adotado pelos Municípios para 
atendimento do custo da implantação e operação dos serviços de limpeza urbana. 
§ 1° - Com vistas à sustentabilidade dos serviços de limpeza urbana, os Municípios poderão fixar 
os critérios de mensuração dos serviços, para efeitos de cobrança da taxa de limpeza urbana, com 
base. entre outros. nos seguintes indicadores: 
1. a classificação dos serviços; 
2. a correlação com o consumo de outros serviços públicos; 
3. a quantidade e freqüência dos serviços prestados; 
4. a avaliação histórica e estatística da efetividade de cobrança em cada região geográfica 
homogênea; 
5. a autodeclaração do usuário, 
§ 2° - Poderão ser instituídas taxas e tarifas diferenciadas de serviços especiais, referentes aos 
resíduos que: 
1. contenham substâncias ou componentes potencialmente perigosos à saúde pública e ao meio 
ambiente; 
2. por sua quantidade ou suas características, tornem onerosa a operação do serviço público de 
coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos urbanos. 
Artigo 27 - vetado: 
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- vetado; 
II - vetado; 
III - vetado. 
Artigo 28 - Os usuários dos sistemas de limpeza urbana deverão acondicionar os resíduos para 
coleta de forma adequada, cabendo-lhes observar as normas municipais que estabelecem as 
regras para a seleção e acondicionamento dos resíduos no próprio local de origem, e que 
indiquem os locais de entrega e coleta. 
§ 1° - Cabe ao Poder Público Municipal, por meio dos órgãos competentes, dar ampla publicidade 
às disposições e aos procedimentos do sistema de limpeza urbana, bem como da forma de 
triagem e seleção, além dos locais de entrega dos resíduos. 
§ 2° - A coleta de resíduos urbanos será feita, preferencialmente, de forma seletiva e com inclusão 
social. 
Artigo 29 - O Estado deve, nos limites de sua competência e atribuições: 
I - promover ações objetivando a que os sistemas de coleta, transporte, tratamentos e disposição 
final de resíduos sólidos sejam estendidos a todos os Municipios e atendam aos princípios de 
regularidade, continuidade, universalidade em condições sanitárias de segurança; 
II - incentivar a implantação, gradativa, nos Municípios da segregação dos resíduos sólidos na 
origem, visando ao reaproveitamento e à reciclagem; 
III - estimular os Municípios a atingirem a autosustentabilidade econômica dos seus sistemas de 
limpeza urbana, mediante orientação para a criação e implantação de mecanismos de cobrança e 
arrecadação compatíveis com a capacidade de pagamento da população; 
IV - fomentar a elaboração de legislação e atos normativos específicos de limpeza urbana nos 
Municipios, em consonância com as políticas estadual e federal; 
V - criar mecanismos que facilitem o uso e a comercialização dos recicláveis e reciclados em 
todas as regiões do Estado; 
VI - incentivar a formação de consórcios entre Municípios com vistas ao tratamento, 
processamento de resíduos e comercialização de materiais recicláveis; 
VII - fomentar parcerias das indústrias recicladoras com o Poder Público e a iniciativa privada nos 
programas de coleta seletiva e no apoio à implantação e desenvolvimento de associações ou 
cooperativas de catadores. 
Artigo 30 - O Estado adotará critérios de elegibilidade para financiamento de projetos, programas 
e sistemas de resíduos sólidos aos Municípios que contemplem ou estejam de acordo com: 
I - as diretrizes e recomendações dos planos regionais e estadual de resíduos sólidos; 
II - a sustentabilidade financeira dos empreendimentos através da demonstração dos instrumentos 
específicos de custeio; 
III - a sustentabilidade técnico-operacional por meio de programas continuados de capacitação e 
educação ambiental; 
IV - vetado. 

CAPITULO IV 
Dos Resíduos Industriais 

Artigo 31 - O gerenciamento dos resíduos industriais, especialmente os perigosos, desde a 
geração até a destinação final, será feito de forma a atender os requisitos de proteção ambiental e 
de saúde pública, com base no Plann r1R nArnnniampntn riA Rasírliing SnlirInç de rj»A trata Acta 

lei, 
Artigo 32 - Compete aos geradores de resíduos industriais a responsabilidade pelo seu 
gerenciamento, desde a sua geração até a sua disposição final, incluindo: 
I - a separação e coleta interna dos resíduos, de acordo com suas classes e características; 
II - o acondicionamento, identificação e transporte interno, quando for o caso; 
III - a manutenção de áreas para a sua operação e armazenagem; 
IV - a apresentação dos resíduos à coleta externa, quando cabível, de acordo com as normas 
pertinentes e na forma exigida pelas autoridades competentes; 
V - o transporte, tratamento e destinação dos resíduos, na forma exigida pela legislação 
pertinente. 
Artigo 33 - O emprego de residuos industriais perigosos, mesmo que tratados. reciclados ou 
recuperados para utilização como adubo, matéria-prima ou fonte de energia, bem como suas 
incorporações em materiais, substâncias ou produtos, dependerá de prévia aprovação dos órgãos 
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competentes, mantida, em qualquer caso, a responsabilidade do gerador. 
r§ 1°. O fabricante deverá comprovar que o produto resultante da utilização dos resíduos referidos 

" 'mit" deste artigo não implicará risco adicional à saúde pública e ao meio ambiente. 
r§ 2 	/edada a incorporação de resíduos industriais perigosos em materiais, substâncias ou 
›odu o páA fins de diluição de substâncias perigosas. 
Xrtig 	.rztteks instalações industriais para o processamento de resíduos são consideradas 
'Unida iereptoras de resíduos, estando sujeitas às exigências desta lei. 
e-1 

o 
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Artigo 43 - Compete ao Poder Público fomentar e promover a educação ambiental sobre resíduos 
sólidos, inclusive por meio de convênios com entidades públicas e privadas. 
Artigo 44 - Os fabricantes, importadores ou fornecedores de produtos e serviços que gerem 
resíduo potencialmente nocivos ou perigosos à saúde ou ao ambiente devem informar à 
comunidade sobre os riscos decorrentes de seu manejo, de maneira ostensiva e adequada. 
Artigo 45 - Os fabricantes e os importadores de produtos que gerem resíduos potencialmente 
nocivos ao meio ambiente devem informar os consumidores sobre os impactos ambientais deles 
decorrentes, bem como sobre o seu processo de produção, por meio de rotulagem, em 
conformidade com os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente. 

o 
( rtig 35 - Os resíduos perigosos que, por suas características, exijam ou possam exigir sistemas 
especiais para acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento ou destinação 
final, de forma a evitar danos ao meio ambiente e à saúde pública, deverão receber tratamento 
diferenciado durante as operações de segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, 
transporte, tratamento e disposição final. 
Artigo 36 - O licenciamento, pela autoridade de controle ambiental, de empreendimento ou 
atividade que gere resíduo perigoso condicionar-se-á à comprovação de capacidade técnica para 
o seu gerenciamento. 
Artigo 37 - vetado: 
I - vetado; 
II - vetado; 
III - vetado; 
IV - vetado; 
V - vetado; 
VI - vetado. 
Artigo 38 - A coleta e gerenciamento de resíduos perigosos, quando não forem executados pelo 
próprio gerador, somente poderão ser exercidos por empresas autorizadas pelo órgão de controle 
ambiental para tal fim. 
Artigo 39 - O transporte dos resíduos perigosos deverá ser feito com emprego de equipamentos 
adequados, sendo devidamente acondicionados e rotulados em conformidade com as normas 
nacionais e internacionais pertinentes. 
Parágrafo único - Quando houver movimentação de resíduos perigosos para fora da unidade 
geradora, os geradores, transportadores e as unidades receptoras de resíduos perigosos deverão, 
obrigatoriamente, utilizar o Manifesto de Transporte de Resíduos, de acordo com critérios 
estabelecidos pela legislação vigente. 
Artigo 40 - Aquele que executar o transporte de resíduos perigosos deverá verificar, junto aos 
órgãos de trânsito do Estado e dos Municípios, as rotas preferenciais por onde a carga deverá 
passar, e informar ao órgão de controle ambiental estadual o roteiro de transporte. 

TÍTULO III 
Da Informação 

CAPÍTULO I 
Da Informação e da Educação Ambiental 

o LL 
CC 	 CAPÍTULO V 

Dos Resíduos Perigosos 
CAPITULO II 

Do Sistema Declaratório Anual 
_c 
o 

LL 

Artigo 46 - As fontes geradoras, os transportadores e as unidades receptoras de resíduos ficam 
obrigadas a apresentar, anualmente, declaração formal contendo as quantidades de resíduos 
gerados, armazenados, transportados e destinados, na forma a ser fixada no regulamento desta 
lei. 
Artigo 47 - Os geradores e/ou responsáveis pelo gerenciamento de resíduos sólidos perigosos 
devem informar, anualmente, ou sempre que solicitado pelas autoridades competentes do Estado 
e do Municípios: 
I - a quantidade de resíduos gerados, manipulados, acondicionados, armazenados, coletados, 
transportados ou tratados, conforme cada caso específico, assim como a natureza dos mesmos e 
sua disposição final; 
II - as medidas adotadas com o objetivo de reduzir a quantidade e a periculosidade dos resíduos e 
de aperfeiçoar tecnicamente o seu gerenciamento; 
III - as instalações de que dispõem e os procedimentos relacionados ao gerenciamento de 
resíduos; 
IV - os dados que forem julgados necessários pelos órgãos competentes. 

TÍTULO IV 
Das Responsabilidades, Infrações E Penalidades 

CAPÍTULO I 
Das Responsabilidades 

Artigo 41 - O órgão ambiental elaborará e apresentará, anualmente, o Inventário Estadual de 
Resíduos, que constará de: 
I - cadastro de fontes prioritárias, efetiva ou potencialmente, poluidoras, industriais, de 
transportadoras e locais de disposição de resíduos sólidos, especialmente, os industriais e os 
perigosos; 
II - sistema declaratório; 
III - relação de fontes e substâncias consideradas de interesse. 
Parágrafo único - O inventário referido no "caput" deverá ser, obrigatoriamente, apresentado à 
Assembléia Legislativa do Estado. 
Artigo 42 - Fica assegurado ao público em geral, o acesso às informações relativas a resíduos 
sólidos existentes nos bancos de dados dos órgãos e das entidades da administração direta e 
indireta do Estado. 

ht1~.p.govIdrepositorialegislacaellei/20064a-12300-16.03.2006.htm I 

Artigo 48 - Os geradores de residuos são responsáveis pela gestão dos mesmos. 
Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, equipara-se ao gerador o órgão municipal ou a 
entidade responsável pela coleta, pelo tratamento e pela disposição final dos resíduos urbanos. 
Artigo 49 - No caso de ocorrências envolvendo resíduos que coloquem em risco o ambiente e a 
saúde pública, a responsabilidade pela execução de medidas corretivas será: 
I - do gerador, nos eventos ocorridos em suas instalações; 
II - do gerador e do transportador, nos eventos ocorridos durante o transporte de resíduos sólidos; 
III - do gerador e do gerenciador de unidades receptoras, nos eventos ocorridos nas instalações 
destas últimas. 
§ 1° - Os derramamentos, os vazamentos ou os despejos acidentais de resíduos deverão ser 
comunicados por qualquer dos responsáveis, imediatamente após o ocorrido, à defesa civil, aos 
órgãos ambiental e de saúde pública competentes. 
§ 20 - O gerador do resíduo derramado, vazado ou despejado acidentalmente deverá fornecer, 
quando solicitado pelo órgão ambiental competente, todas as informações relativas à quantidade e 
composição do referido material, periculosidade e procedimentos de desintoxicação e de 
descontaminação. 
Artigo 50 - Os geradores e gerenciadores de unidades receptoras de resíduos sólidos deverão 
requerer, junto aos órgãos competentes, registro de encerramento de atividades. 
Parágrafo único - A formalização do pedido de registro a que se refere o "caput" deste artigo 
deverá, para as atividades previstas em regulamento, ser acompanhada de relatório conclusivo de 
auditoria ambiental atestando a qualidade do solo, do ar e das águas na área de impacto do 
empreendimento. 
Artigo 51 - O gerador de resíduos de qualquer origem ou natureza e seus sucessores respondem 

W12 ei/2006/1e1-12300-16.03.2006.55ml 	 1512 htip://ve.eisogov.er/repositor  M
at

ér
ia

 P
L 

15
5/

20
17

. T
AI

RO
 B

AT
IS

TA
 E

SP
ER

AN
CA

autuado em 23/03/2017 16:53:41.

 fls. 26



04/04i2017 	 lei n° 12.35, de 16 de março de 2C08 - Assem hitaa Legslativa do Estado ds.lo 

pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais. 
§ 1° - Os geradores dos residuos referidos, seus sucessores, e os gerenciadores das unidades 
receptoras, em atendimento ao principio do poluidor-pagador, são responsáveis pelos resíduos 
remanescentes da desativação de sua fonte geradora, bem como pela recuperação das áreas por 
eles contaminadas. 
§ 20 - O gerenciador de unidades receptoras responde solidariamente com o gerador, pelos danos 
de que trata este artigo, quando estes se verificarem em sua instalação. 
Artigo 52 - O gerador de resíduos sólidos de qualquer origem ou natureza, assim como os seus 
controladores, respondem solidariamente pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais, 
decorrentes de sua atividade, cabendo-lhes proceder, às suas expensas, às atividades de 
prevenção, recuperação ou remediação, em conformidade com a solução técnica aprovada pelo 
órgão ambiental competente, dentro dos prazos assinalados, ou, em caso de inadimplemento, 
ressarcir, integralmente, todas as despesas realizadas pela administração pública para a devida 
correção ou reparação do dano ambiental. 
Artigo 53 - Os fabricantes, distribuidores ou importadores de produtos que, por suas 
características, exijam ou possam exigir sistemas especiais para acondicionamento, 
armazenamento, coleta, transporte, tratamento ou destinação final, de forma a evitar danos ao 
meio ambiente e à saúde pública, mesmo após o consumo de seus resíduos desses itens, são 
responsáveis pelo atendimento de exigências estabelecidas pelo órgão ambiental. 
Artigo 54 - As unidades de tratamento de resíduos de serviços de saúde somente poderão ser 
licenciadas quando localizadas em áreas em que a legislação de uso e ocupação do solo permitir 
o uso industrial ou quando localizadas dentro de áreas para recepção de resíduos previamente 
licenciadas. 
Artigo 55 - vetado, 
Parágrafo único - vetado, 
Artigo 56 - Compete ao administrador dos portos, aeroportos, terminais rodoviários e ferroviários, 
o gerenciamento completo dos residuos sólidos gerados nesses locais. 
Artigo 57 - Na forma desta lei, são responsáveis pelo gerenciamento dos resíduos de construção 
civil: 
I - o proprietário do imóvel e/ou do empreendimento; 
II - o construtor ou empresa construtora, bem como qualquer pessoa que tenha poder de decisão 
na construção ou reforma; 
III - as empresas e/ou pessoas que prestem serviços de coleta, transporte, beneficiamento e 
disposição de resíduos de construção civil. 

CAPITULO II 
Das Infrações e Penalidades 

Artigo 58 - Constitui infração, para efeitos desta lei, toda ação ou omissão que importe 
inobservância dos preceitos por ela estabelecidos. 
Artigo 59 - As infrações às disposições desta lei, do seu regulamento e dos padrões e exigências 
técnicas dela decorrentes serão sancionadas em conformidade com o disposto nos artigos 28 a 33 
da Lei n° 9.509, de 20 de março de 1997, e legislação pertinente. 
Artigo 60 - Os custos resultantes da aplicação da sanção de interdição temporária ou definitiva 
correrão por conta do infrator. 
Artigo 61 - vetado. 
Artigo 62 - Constatada a infração às disposições desta lei, os órgãos da administração pública 
encarregados do licenciamento e da fiscalização ambientais poderão diligenciar, junto ao infrator, 
no sentido de formalizar termo de compromisso de ajustamento de conduta ambiental com força 
de título executivo extrajudicial, que terá por objetivo cessar, adaptar, recompor, corrigir ou 
minimizar os efeitos negativos sobre o meio ambiente, independentemente da aplicação das 
sanções cabíveis. 
§ 1' - As multas pecuniárias aplicadas poderão ser reduzidas em até 50% (cinqüenta por cento) de 
seu valor, e as demais sanções terão sua exigibilidade suspensa, conforme dispuser o 
regulamento desta lei. 
§ 2° - O não-cumprimento total ou parcial do convencionado no termo de ajustamento de conduta 
ambiental ensejará a execução das obrigações dele decorrentes, sem prejuízo das sanções 
penais e administrativas aplicáveis à espécie. 
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CAPITULO III 
Das Disposições Finais 

Artigo 63 - O regulamento desta lei estabelecerá: 
I - os prazos em que os responsáveis pela elaboração dos Planos de Gerenciamento de Resíduos 
nela referidos deverão apresentá-los aos órgãos competentes; 
II - os mecanismos de cooperação entre as secretarias, órgãos e agências estaduais integrantes 
do Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental - SEAQUA, do Sistema Integral de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos de São Paulo - SIGRH e do Sistema Estadual de 
Saneamento - SESAN, assim como os de saúde publica, com vistas à execução da Política 
Estadual de Resíduos Sólidos; 
III - as regras que regulam o Sistema Declaratório Anual. 
Artigo 64 - A presente lei não se aplica á gestão de rejeitos radioativos. 
Artigo 65 - O órgão ambiental deverá propor o regulamento desta lei no prazo de 2 (dois) anos. 
Artigo 66 - vetado. 
Artigo 67- Fica revogada a Lei n° 11.387. de 27 de maio de 2003. 
Artigo 68 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2006. 
GERALDO ALCKMIN 
Martus Tavares 
Secretário de Economia e Planejamento 
Mauro Arce 
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento 
José Goldemberg 
Secretário do Meio Ambiente 
Luiz Roberto Barradas Barata 
Secretário da Saúde 
Arnaldo Madeira 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de março de 2006. 
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Câmara Municipal de São Paulo 	
ProcN° 01-155 / 2017  

Base de dados : Iegis 	 uno Lucchetti 

Pesquisa : 10.954 
	

RF 11.455 
Total de referências : 1 

1/1 
Título: LEI No 10.954 28/01/1991 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Dispoe sobre a coleta seletiva do lixo industrial, comercial e residencial. 
Projeto: Projeto de Lei No 299/1989 (ver documento) 

Autor(es): Adriano Diogo 
Notas: - Nova redaçao da ementa dada pela Lei 13.193/2001: "Dispoe sobre a coleta seletiva do lixo 

industrial, comercial, residencial e de serviços, inclusive dos orgaos publicos.". 
Alterações: Lei 13.193/2001 - Altera a ementa e o art. 1 0  desta Lei. 
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no Luccnetti 

} RF 11;455 

Folha 7 	 

Proc. ° 01-15,5 / 2017 

LEI (49 .  )0.954 , DE 28 .DE JANEIRO 	DE 1991 
(Projeto de Lei n9 299/89,do Vereador Adriano Oiogo) 

Dispõe sobre a co1eta seletiva çjc. lixo in 
dustrial, comercial e residencial. 

LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do Município de São Pau 
lo, usando das atribuições 'que lhe são conferidas por lei. 
Faz saber que a Casara municipal, em sessão de 28 de de-
zembro de 1990, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 19 - A colete do lixo industrial, co 
Marcial e residencial, na cidade de São Paulo, será efetZ 
ada de forma seletiva. 

Parágrafo único- - Entende-se por coleta 
seletiva o procedimento de separação na origem, do lixo a 
ser coletado, em orgéniCo e inorganico. 

Art. 29 - O lixo e resíduos residenciais 
e comerciais, regularmente coletados nas zonas de coleta 
noturna, serão apresentados em sacos (VETADO). 

§ 19 - Os sacos (VETADO) terão cores dis 
tintas, padronizadas, para a identificação do o:frite:ido o7 
gánico ou inorgànico dos.mesmos. 

§ 29 - As zonas de coleta não enquadradas 
neste, artigo terão o prazo de um ano, a partir da vigên-
cia desta lei, para implantar Q processo de coleta sele 
tive. 

Art. 39 - O lixo a ser coletado nos. esta 
belecimentos industriais e similares serão apresentados 
em containers. 

§ 19 - Cada container terá uma inscrição 
indicando o tipo de material que 

 
contém. indicando 

	29 - Não será,  permitida a colocação de 
materiais diferentes em um mesmo container. 

Art. 49 - Os infratores ficam sujeitos á 
aplicação das multas e demais penalidades previstas em 
lei. 

Art. 59 - Fica permitida' a inscrição -de 
publicidade nos sacos (VETADO),'de que trata o -  art.29, 
quando destinados à distribuiçãogratuita, mediante auto-
rização preuia da Prefeitura de Sao Paulo. • 

Parágrafo único - Os sacos-(VÉTADO) para 
eistribuição gratuita deverão obedecer às especificações 
técnicas fixadas pela Associação Brasileira de Normas Téc 
nicas (ABNT). 

Art. 69 - (VETADO). 
.' Art. 79 - Esta lei entra em vigor 90 dias 

após a sua publicação. 
Art. 89 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de janeiro 
de 1991, 4389 da fundação de São Paulo. 
LUIzA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA 
WALTER PIVA RODRIGUES, Respondendo pelo Cargo de Secretà-. 
rio dos Negócios Jurídicos 
AMIR ANTONIO KHAIR, Secretário das Finanças 
LOCO GREGOR/, Secretário de Serviços e Obras 
JOSE CARLOS PEGOLARO, Secretário das Administrações Regio 
nais 	 • 
LAURA.BERNARDES, Respondendo pelo Cargo de Secretária dos 
Negócios Extraordinários 
publicadasna Secretaria do Governo Municipal, em 28de 
janeiro de 1991. 
ALBA REGINA DO VAL, Respondendo pelo Cargo de Secretária 
do Governo Municipal 
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Proci ° 01-155 / 2017 

B uno Lucchetti 

RF 11.455 

LEI No 13.193, 23 DE OUTUBRO DE 2001 
(Projeto de Lei no 802/98, da Vereadora Ana Martins - PC do B) 

Altera a ementa e o artigo 1 0  da Lei no 10.954, de 28 de janeiro de 1991, que dispõe 
sobre a coleta seletiva do lixo industrial, comercial e residencial. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do disposto 
no inciso I do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
Art. 10  - A ementa e o artigo 1° da Lei no 10.954, de 28 de janeiro de 1991, passam a ter a 
seguinte redação: 
"Dispõe sobre a coleta seletiva do lixo industrial, comercial, residencial e de serviços, 
inclusive dos órgãos públicos. 
Art. 1° - A coleta do lixo industrial, comercial, residencial e de serviços, inclusive o 
produzido pelos órgãos públicos, na cidade de São Paulo, será efetuada de forma seletiva. 
§ 1° - Entende-se por coleta seletiva o procedimento de separação, na origem, do lixo a ser 
coletado, em orgânico e inorgânico. 
§ 2° - Será realizada campanha prévia esclarecendo a importância da coleta seletiva e 
incentivando sua prática. 
§ 3° - A campanha a ser realizada nas escolas integrantes da rede pública municipal, deverá 
incluir semana de atividades desenvolvidas pelos alunos, relacionadas ao tema meio 
ambiente ecologicamente equilibrado.". 
Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3 0  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de outubro de 2001, 448° da fundação 
de São Paulo. 
MARTA SUPLICY, PREFEITA 
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negócios Jurídicos 
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
JORGE FONTES HEREDA, Secretário de Serviços e Obras 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de outubro de 2001. 
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 
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Pro N° 01-155 / 2017 

04104/2017 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

1/1 
Título: LEI No 14.478 11/07/2007 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Dispõe sobre recebimento e depósito de sobras de materiais de construção para doação a 

pessoas carentes e entidades beneficentes ou habitacionais. 
Projeto: Projeto de Lei No 148/1997 (ver documento) 

Autor(es): Gilson Barreto 
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LEI No 14.478 DE 11 DE JULHO DE 2007 
(PROJETO DE LEI No 148/97) 
(VEREADOR GILSON BARRETO - PSDB) 
Dispõe sobre recebimento e depósito de sobras de materiais de construção para 
doação a pessoas carentes e entidades beneficentes ou habitacionais. 
Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que 
a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com o § 7 0  do artigo 42 da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, promulga a seguinte lei: 
Art. 1° A Prefeitura do Município de São Paulo fica obrigada a receber sobras de 
materiais de construção, procedentes de edificações, reformas, escombros ou ruínas, 
para doação e reaproveitamento por famílias destituídas de recursos, na construção de 
moradias para uso próprio, e as entidades beneficentes ou as habitacionais sem fins 
lucrativos. 
Parágrafo único. Os materiais, tais como areia, azulejos, blocos, cal, cimento, ferro, 
grades, janelas, lajotas, elétricos (fios, condutores, interruptores, etc.), hidráulicos 
(canos, registros, torneiras, etc.), madeiras, pedras britadas, pias, portas, portões, 
tacos, tanques, telhas, tintas, vidros, etc., deverão estar em condições de 
reaproveitamento. 
Art. 2° Para o despejo desses materiais, a Prefeitura reservará áreas de terrenos do 
seu patrimônio, situados na periferia da cidade e de fácil acesso, onde os interessados 
poderão fazer a separação do que necessitar. 
Art. 3 0  O material descrito no art. 10  será obrigatoriamente depositado nos locais 
indicados pela municipalidade, exceto quando colocado em aterro ou terreno particular 
devidamente autorizado pelo proprietário do imóvel. 
Art. 4° A Prefeitura manterá serviço de controle destinado à verificação sumária sobre 
a situação de carência dos interessados no reaproveitamento dos materiais referidos 
nesta lei. 
Art. 5 0  Mediante o pagamento do preço do serviço público, fixado pelo Executivo, 
poderá a Prefeitura proceder à remoção das sobras de materiais de construção, de 
peso superior a 50 kg (cinqüenta quilos). 
Art. 6° O não-cumprimento desta lei importará na aplicação de multa no valor de 
5.000 (cinco mil) UFIR's (Unidades Fiscais de Referência), vigente à data da respectiva 
autuação. 
Art. 70  A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de publicação. 
Art. 8° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 90  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Câmara Municipal de São Paulo, 13 de julho de 2007. 
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues 
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal de São Paulo, em 13 
de julho de 2007. 
A Secretária Geral Parlamentar em exercício, Karen Lima Vieira 
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Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

Base de dados Iegis 	 runo Lucchetti  

Pesquisa : 14.933 	 RE 11.455  

Total de referências : 1 

1/1 
Título: 

Ementa: 
Projeto: 

Autor(es): 
Regulamentação: 

LEI No 14.933 05/06/2009 (ver documento) 
Sem revogação expressa 

Institui a Política de Mudança do Clima no Município de São Paulo. 
Projeto de Lei No 530/2008 (ver documento) 
EXECUTIVO; Gilberto Kassab 
Decreto no 50.866/2009 - Regulamenta o art. 42 desta Lei. (ver documento) 
PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 
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LEI No 14.933, DE 5 DE JUNHO DE 2009 

(Projeto de Lei no 530/08, do Executivo, aprovado na forma de Substitutivo do 
Legislativo) 

Institui a Política de Mudança do Clima no Município de São Paulo. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 3 de 
junho de 2009, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

TÍTULO I 

PRINCÍPIOS, CONCEITOS E DIRETRIZES 

Seção I 

Princípios 

Art. 1 0 . A Política Municipal de Mudança do Clima atenderá os seguintes princípios: 

I - prevenção, que deve orientar as políticas públicas; 

II - precaução, segundo o qual a falta de plena certeza científica não deve ser 
usada como razão para postergar medidas de combate ao agravamento do efeito 
estufa; 

III - poluidor-pagador, segundo o qual o poluidor deve arcar com o ônus do dano 
ambiental decorrente da poluição, evitando-se a transferência desse custo para a 
sociedade; 

IV - usuário-pagador, segundo o qual o utilizador do recurso natural deve arcar 
com os custos de sua utilização, para que esse ônus não recaia sobre a sociedade, 
nem sobre o Poder Público; 

V - protetor-receptor, segundo o qual são transferidos recursos ou benefícios para 
as pessoas, grupos ou comunidades cujo modo de vida ou ação auxilie na 
conservação do meio ambiente, garantindo que a natureza preste serviços 
ambientais à sociedade; 

VI - responsabilidades comuns, porém diferenciadas, segundo o qual a contribuição 
de cada um para o esforço de mitigação deve ser dimensionada de acordo com sua 
respectiva responsabilidade pelos impactos da mudança do clima; 

VII - abordagem holística, levando-se em consideração os interesses locais, 
regionais, nacional e global e, especialmente, os direitos das futuras gerações; 

VIII - internalização no âmbito dos empreendimentos, dos seus custos sociais e 
ambientais; 

IX - direito de acesso à informação, participação pública no processo de tomada de 
decisão e acesso à justiça nos temas relacionados à mudança do clima. 
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Seção II 

Conceitos 

Art. 20 . Para os fins previstos nesta lei, em conformidade com os acordos 
internacionais sobre o tema e os documentos científicos que os fundamentam, são 
adotados os seguintes conceitos: 

I - adaptação: conjunto de iniciativas e estratégias que permitem a adaptação, nos 
sistemas naturais ou criados pelos homens, a um novo ambiente, em resposta à 
mudança do clima atual ou esperada; 

II - adicienalidade: critério ou conjunto de critérios para que determinada atividade 
ou projeto de mitigação de emissões de GEE represente a redução de emissões de 
gases do efeito estufa ou o aumento de remoções de dióxido de carbono de forma 
adicional ao que ocorreria na ausência de determinada atividade; 

III - análise do ciclo de vida: exame do ciclo de vida de produto, processo, sistema 
ou função, visando identificar seu impacto ambiental no decorrer de sua existência, 
incluindo desde a extração do recurso natural, seu processamento para 
transformação em produto, transporte, consumo/uso, reutilização, reciclagem, até 
a sua disposição final; 

IV - Avaliação Ambiental Estratégica: conjunto de instrumentos para incorporar a 
dimensão ambiental, social e climática no processo de planejamento e 
implementação de políticas públicas; 

V - biogas: mistura gasosa composta principalmente por metano (CH4) e gás 
carbônico (CO2), além de vapor de água e outras impurezas, que constitui efluente 
gasoso comum dos aterros sanitários, lixões, lagoas anaeróbias de tratamento de 
efluentes e reatores anaeróbios de esgotos domésticos, efluentes industriais ou 
resíduos rurais, com poder calorífico aproveitável, que pode ser usado 
energeticamente; 

VI - ecoponto: área destinada a transbordo e triagem de resíduos da construção 
civil e resíduos volumosos; 

VII - emissões: liberação de gases de efeito estufa e/ou seus precursores na 
atmosfera, e em área específica e período determinado; 

VIII - evento climático extremo: evento raro em função de sua freqüência 
estatística em determinado local; 

IX - fonte: processo ou atividade que libera gás de efeito estufa, aerossol ou 
precursor de gás de efeito estufa na atmosfera; 

X - gases de efeito estufa: constituintes gasosos da atmosfera, naturais e 
antrópicos, que absorvem e reemitem radiação infravermelha e identificados pela 
sigla GEE; 

XI - linha de base: cenário para atividade de redução de emissões de gases de 
efeito estufa, o qual representa, de forma razoável, as emissões antrópicas que 
ocorreriam na ausência dessa atividade; 

XII - Mecanismo de Desenvolvimento Limpo: um dos mecanismos de flexibilização 
criado pelo protocolo de Quioto, com o objetivo de assistir as partes não incluídas 
no Anexo I da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima ao 
cumprimento de suas obrigações constantes do Protocolo, mediante fornecimento 
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de capital para financiamento a projetos que visem à mitigação das emiss es de 
gases de efeito estufa em países em desenvolvimento, na forma de sumidjDuros, 
investimentos em tecnologias mais limpas, eficiência energética e fontes 
alternativas de energia; 

XIII - mitigação: ação humana para reduzir as fontes ou ampliar os sumidouros de 
gases de efeito estufa; 

XIV - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente 
atribuída à atividade humana que altera a composição da atmosfera mundial, e se 
some àquela provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de 
períodos comparáveis; 

XV - reservatórios: componentes do sistema climático no qual fica armazenado gás 
de efeito estufa ou precursor de gás de efeito estufa; 

XVI - serviços ambientais: serviços proporcionados pela natureza à sociedade, 
decorrentes da presença de vegetação, biodiversidade, permeabilidade do solo, 
estabilização do clima, água limpa, entre outros; 

XVII - sumidouro: qualquer processo, atividade ou mecanismo, incluindo a 
biomassa e, em especial, florestas e oceanos, que tenha a propriedade de remover 
gás de efeito estufa, aerossóis ou precursores de gases de efeito estufa da 
atmosfera; 

XVIII - vulnerabilidade: grau em que um sistema é suscetível ou incapaz de 
absorver os efeitos adversos da mudança do clima, incluindo a variação e os 
extremos climáticos; função da característica, magnitude e grau de variação 
climática ao qual um sistema é exposto, sua sensibilidade e capacidade de 
adaptação. 

Seção III 

Diretrizes 

Art. 3 0 . A Política Municipal sobre Mudança do Clima deve ser implementada de 
acordo com as seguintes diretrizes: 

I - formulação, adoção e implementação de planos, programas, políticas, metas e 
ações restritivas ou incentivadoras, envolvendo os órgãos públicos, incluindo 
parcerias com a sociedade civil; 

II - promoção de cooperação com todas as esferas de governo, organizações 
multilaterais, organizações não-governamentais, empresas, institutos de pesquisa e 
demais atores relevantes para a implementação desta política; 

III - promoção do uso de energias renováveis e substituição gradual dos 
combustíveis fósseis por outros com menor potencial de emissão de gases de efeito 
estufa, excetuada a energia nuclear; 

IV - formulação e integração de normas de planejamento urbano e uso do solo, 
com a finalidade de estimular a mitigação de gases de efeito estufa e promover 
estratégias da adaptação aos seus impactos; 

V - distribuição de usos e intensificação do aproveitamento do solo de forma 
equilibrada em relação à infra-estrutura e equipamentos, aos transportes e ao meio 
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ambiente de modo a evitar sua ociosidade ou sobrecarga e a otimizar os 
investimentos coletivos, aplicando-se o conceito de cidade compacta; 

VI - priorização da circulação do transporte coletivo sobre transporte individual na 
ordenação do sistema viário; 

VII - promoção da Avaliação Ambiental Estratégica dos planos, programas e 
projetos públicos e privados no Município, com a finalidade de incorporar a 
dimensão climática nos mesmos; 

VIII - apeio à pesquisa, ao desenvolvimento, à divulgação e à promoção do uso de 
tecnologias de combate à mudança do clima e das medidas de adaptação e 
mitigação dos respectivos impactos, com ênfase na conservação de energia; 

IX - proteção e ampliação dos sumidouros e reservatórios de gases de efeito 
estufa; 

X - adoção de procedimentos de aquisição de bens e contratação de serviços pelo 
Poder Público Municipal com base em critérios de sustentabilidade; 

XI - estimulo à participação pública e privada nas discussões nacionais e 
internacionais de relevância sobre o tema das mudanças climáticas; 

XII - utilização de instrumentos econômicos, tais como isenções, subsídios e 
incentivos tributários e financiamentos, visando à mitigação de emissões de gases 
de efeito estufa; 

XIII - formulação, adoção, implantação de planos, programas, políticas, metas 
visando à promoção do uso racional, da conservação e da combate ao desperdício 
da água e o desenvolvimento de alternativas de captação de água e de sua 
reutilização para usos que não requeiram padrões de potabilidade; 

XIV - est'mulo à minimização da quantidade de resíduos gerados, ao reúso e à 
reciclagem dos resíduos urbanos, à redução da nocividade e ao tratamento e 
depósito ambientalmente adequado dos resíduos remanescentes; 

XV - promoção da arborização das vias públicas e dos passeios públicos, com 
ampliação da área permeável, bem como da preservação e da recuperação das 
áreas com interesse para drenagem, e da divulgação à população sobre a 
importância, ao meio ambiente, da permeabilidade do solo e do respeito à 
legislação vigente sobre o assunto. 

TÍTULO II 

OBJETIVO 

Art. 40 . A Política Municipal de Mudança do Clima tem por objetivo assegurar a 
contribuição do Município de São Paulo no cumprimento dos propósitos da 
Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, de alcançar a 
estabilização das concentrações de gases de efeito estufa na atmosfera em um 
nível que impeça uma interferência antrópica perigosa no sistema climático, em 
prazo suficiente a permitir aos ecossistemas uma adaptação natural à mudança do 
clima e a assegurar que a produção de alimentos não seja ameaçada e a permitir 
que o desenvolvimento econômico prossiga de maneira sustentável. 
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META 

Art. 5°. Para a consecução do objetivo da política ora instituída, fica estabelecida 
para o ano de 2012 uma meta de redução de 30% (trinta por cento) das emissões 
antrópicas agregadas oriundas do Município, expressas em dióxido de carbono 
equivalente, dos gases de efeito estufa listados no Protocolo de Quioto (anexo A), 
em relação ao patamar expresso no inventário realizado pela Prefeitura Municipal 
de São Paulo e concluído em 2005. 

Parágrafo único. As metas dos períodos subseqüentes serão definidas por lei 2 
(dois) anos antes do final de cada período de compromisso. 

TÍTULO IV 

111 	ESTRATÉGIAS DE MITIGAÇÃO E ADAPTAÇÃO 

Seção I 

Transportes 

Art. 60 . As políticas de mobilidade urbana deverão incorporar medidas para a 
mitigação dos gases de efeito estufa, bem como de outros poluentes e ruídos, com 
foco na racionalização e redistribuição da demanda pelo espaço viário, na melhoria 
da fluidez do tráfego e diminuição dos picos de congestionamento, no uso de 
combustíveis renováveis, promovendo, nessas áreas, as seguintes medidas: 

I - de gestão e planejamento: 

a) internalização da dimensão climática no planejamento da malha viária e da 
oferta dos diferentes modais de transportes; 

b) instalação de sistemas inteligentes de tráfego para veículos e rodovias, 
objetivando reduzir congestionamentos e consumo de combustíveis; 

c) promoção de medidas estruturais e operacionais para melhoria das condições de 
mobilidade nas áreas afetadas por pólos geradores de tráfego; 

d) estímulo à implantação de entrepostos e terminais multimodais de carga 
preferencialmente nos limites dos principais entroncamentos rodoferroviários da 
cidade, instituindo-se redes de distribuição capilar de bens e produtos diversos; 

e) monitoramento e regulamentação da movimentação e armazenamento de 
cargas, privilegiando o horário noturno, com restrições e controle do acesso ao 
centro expandido da cidade; 

f) restrição gradativa e progressiva do acesso de veículos de transporte individual 
ao centro, excluída a adoção de sistema de tráfego tarifado, considerando a oferta 
de outros modais de viagens; 
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g) restrição à circulação de veículos automotores pelos períodos necessários a se 
evitar a ocorrência de episódios críticos de poluição do ar, visando também à 
redução da emissão de gases de efeito estufa; 

II - dos modais: 

a) ampliação da oferta de transporte público e estímulo ao uso de meios de 
transporte com menor potencial poluidor e emissor de gases de efeito estufa, com 
ênfase na rede ferroviária, metroviária, do trólebus, e outros meios de transporte 
utilizadores de combustíveis renováveis; 

b) estimu o ao transporte não-motorizado, com ênfase na implementação de infra-
estrutura e medidas operacionais para o uso da bicicleta, valorizando a articulação 
entre modais de transporte; 

c) implan:ar medidas de atração do usuário de automóveis para a utilização de 
transporte coletivo; 

d) implartar corredores segregados e faixas exclusivas de ônibus coletivos e 
trólebus e, na impossibilidade desta implantação por falta de espaço, medidas 
operacionais que priorizem a circulação dos ônibus, nos horários de pico, nos 
corredores do viário estrutural; 

e) regulamentar a circulação, parada e estacionamento de ônibus fretados, bem 
como cri2r bolsões de estacionamento para este modal a fim de incentivar a 
utilização desse transporte coletivo em detrimento ao transporte individual; 

III - do tráfego: 

a) planejamento e implantação de faixas exclusivas para veículos, com taxa de 
ocupação igual ou superior a 2 (dois) passageiros, nas rodovias e vias principais ou 
expressas; 

b) estabelecimento de programas e incentivos para caronas solidárias ou transporte 
compartilhado; 

c) reorderiamento e escalonamento de horários e períodos de atividades públicas e 
privadas; 

IV - das emissões: 

a) determinação de critérios de sustentabilidade ambiental e de estímulo à 
mitigação de gases de efeito estufa na aquisição de veículos e motocicletas da frota 
do Poder Público Municipal e na contratação de serviços de transporte, promovendo 
o uso de tecnologias que possibilitam o uso de combustíveis renováveis; 

b) promoção de conservação e uso eficiente de energia nos sistemas de trânsito; 

c) implementação de Programa de Inspeção e Manutenção Veicular para toda a 
frota de veículos automotores, inclusive motocicletas; 

d) estabelecimento de limites e metas de redução progressiva e promoção de 
monitoramento de emissão de gases de efeito estufa para o sistema de transporte 
do Município; 

e) interação com a União e entendimento com as autoridades competentes para o 
estabelecimento de padrões e limites para emissão de gases de efeito estufa 
proveniente de atividades de transporte aéreo no Município, de acordo com os 
padrões internacionais, bem como a implementação de medidas operacionais, 
compensadoras e mitigadoras. 
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Seção II 

Energia 

Art. 70 • Serão objeto de execução coordenada entre os órgãos do Poder Público 
Municipal as seguintes medidas: 

I - criação de incentivos, por lei, para a geração de energia descentralizada no 
Município, a partir de fontes renováveis; 

II - promoção de esforços em todas as esferas de governo para a eliminação dos 
subsídios nos combustíveis fósseis e a criação de incentivos à geração e ao uso de 
energia renovável; 

III - promoção e adoção de programas de eficiência energética e energias 
renováveis em edificações, indústrias e transportes; 

IV - promoção e adoção de programa de rotulagem de produtos e processos 
eficientes, sob o ponto de vista energético e de mudança do clima; 

V - criação de incentivos fiscais e financeiros, por lei, para pesquisas relacionadas à 
eficiência energética e ao uso de energias renováveis em sistemas de conversão de 
energia; 

VI - promoção do uso dos melhores padrões de eficiência energética e do uso de 
energias renováveis na iluminação pública. 

Seção III 

Gerenciamento de Resíduos 

Art. 80 . Serão objeto de execução conjunta entre órgãos do Poder Público Municipal 
a promoção de medidas e o estímulo a: 

I - minimização da geração de resíduos urbanos, esgotos domésticos e efluentes 
industriais; 

II - reciclagem ou reúso de resíduos urbanos, inclusive do material de entulho 
proveniente da construção civil e da poda de árvores, de esgotos domésticos e de 
efluentes industriais; 

III - tratamento e disposição final de resíduos, preservando as condições sanitárias 
e promovendo a redução das emissões de gases de efeito estufa. 

Art. 90 . Os empreendimentos de alta concentração ou circulação de pessoas, como 
grandes condomínios comerciais ou residenciais, shopping centers, centros 
varejistas, dentre outros conglomerados, deverão instalar equipamentos e manter 
programas de coleta seletiva de resíduos sólidos, para a obtenção do certificado de 
conclusão, licença de funcionamento ou alvará de funcionamento, cabendo aos 
órgãos públicos o acompanhamento do desempenho desses programas. 

M
at

ér
ia

 P
L 

15
5/

20
17

. T
AI

RO
 B

AT
IS

TA
 E

SP
ER

AN
CA

autuado em 23/03/2017 16:53:41.

 fls. 40



Parágrafo único. As Secretarias Municipais do Verde e do Meio Ambiente e de 
Serviços definirão os parâmetros técnicos a serem observados para os 
equipamentos e programas de coleta seletiva. 

Art. 10. O Município de São Paulo deverá adotar medidas de controle e redução 
progressiva das emissões de gases de efeito estufa provenientes de suas estações 
de tratamento na gestão dos esgotos sanitários e dos resíduos sólidos. 

Art. 11. O Poder Público Municipal e o setor privado devem desestimular o uso de 
sacolas plásticas ou não-biodegradáveis, bem como de embalagens excessivas ou 
desnecessárias, no âmbito do Município. 

Seção IV 

Saúde 

Art. 12. O Poder Executivo deverá investigar e monitorar os fatores de risco à vida 
e à saúde decorrentes da mudança do clima e implementar as medidas necessárias 
de prevenção e tratamento, de modo a evitar ou minimizar seus impactos sobre a 
saúde pública. 

Art. 13. Cabe ao Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal da 
Saúde, sem prejuízo de outras medidas: 

I - realizar campanhas de esclarecimento sobre as causas, efeitos e formas de se 
evitar e tratar as doenças relacionadas à mudança do clima e à poluição veicular; 

II - promover, incentivar e divulgar pesquisas relacionadas aos efeitos da mudança 
do clima e poluição do ar sobre a saúde e o meio ambiente; 

III - adotar procedimentos direcionados de vigilância ambiental, epidemiológica e 
entomológica em locais e em situações selecionadas, com vistas à detecção rápida 
de sinais de efeitos biológicos de mudança do clima; 

IV - aperfeiçoar programas de controle de doenças infecciosas de ampla dispersão, 
com altos níveis de endemicidade e sensíveis ao clima, especialmente a malária e a 
dengue; 

V - treinar a defesa civil e criar sistemas de alerta rápido para o gerenciamento dos 
impactos sobre a saúde decorrentes da mudança do clima. 

Seção V 

Construçãc 

Art. 14. As edificações novas a serem construídas no Município deverão obedecer 
critérios de eficiência energética, sustentabilidade ambiental, qualidade e eficiência 
de materiais, conforme definição em regulamentos específicos. 

Art. 15. As construções existentes, quando submetidas a projetos de reforma e 
ampliação, deverão obedecer critérios de eficiência energética, arquitetura 

M
at

ér
ia

 P
L 

15
5/

20
17

. T
AI

RO
 B

AT
IS

TA
 E

SP
ER

AN
CA

autuado em 23/03/2017 16:53:41.

 fls. 41



Folha , 26 	 

Pro N° 01-155 / 2017 

uno Lucchetti 

RF 11. 
sustentável e sustentabilidade de materiais, conforme definições em regul. en 	

455
tos 

específicos. 

Art. 16. O Poder Público Municipal deverá introduzir os conceitos de eficiência 
energética e ampliação de áreas verdes nas edificações de habitação popular por 
ele desenvolvidas. 

Art. 17. O projeto básico de obras e serviços de engenharia contratados pelo 
Município que envolvam o uso de produtos e subprodutos de madeira somente 
poderá ser aprovado pela autoridade competente caso contemple, de forma 
expressa, a obrigatoriedade do emprego de produtos e subprodutos de madeira de 
origem exótica, ou de origem nativa que tenha procedência legal. 

§ 1 0 . A exigência prevista no "caput" deste artigo deverá constar de forma 
obrigatória como requisito para a elaboração do projeto executivo. 

§ 2°. Nos editais de licitação de obras e serviços de engenharia que utilizem 
produtos e subprodutos de madeira contratados pelo Município de São Paulo, 
deverá constar da especificação do objeto o emprego de produtos e subprodutos de 
madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha procedência legal. 

§ 3°. Para efeito da fiscalização a ser efetuada pelo Poder Público Municipal, quanto 
à utilização de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha 
procedência legal, o contratado deverá manter em seu poder os respectivos 
documentos comprobatórios. 

§ 40 . Os órgãos municipais competentes deverão exigir, no momento da assinatura 
dos contratos de que trata este artigo, a apresentação, pelos contratantes, de 
declaração firmada sob as penas da lei, do compromisso de utilização de produtos e 
subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha 
procedência legal. 

Seção VI 

Uso do Solo 

Art. 18. A sustentabilidade da aglomeração urbana deverá ser estimulada pelo 
Poder Público Municipal e norteada pelo princípio da cidade compacta, fundamental 
para o cumprimento dos objetivos desta lei, bem como pautada pelas seguintes 
metas: 

I - redução dos deslocamentos por meio da melhor distribuição da oferta de 
emprego e trabalho na cidade; 

II - promoção da distribuição de usos e da intensidade de aproveitamento do solo 
de forma equilibrada em relação à infra-estrutura, aos transportes e ao meio 
ambiente, de modo a evitar sua ociosidade ou sobrecarga e otimizar os 
investimentos públicos, fazendo uso do estoque de área construída por uso 
estabelecido no Quadro 8 anexo à Parte III da Lei n 0  13.885, de 25 de agosto de 
2004, com alterações subseqüentes; 

III - estímulo à ocupação de área já urbanizada, dotada de serviços, infra-estrutura 
e equipamentos, de forma a otimizar o aproveitamento da capacidade instalada 
com redução de custos; 
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IV - estímulo à reestruturação e requalificação urbanística e ambiental para melhor 
aproveitamento de áreas dotadas de infra-estrutura em processo de esvaziamento 
populacional, com potencialidade para atrair novos investimentos. 

Art. 19. O Poder Público deverá, com auxílio do setor privado e da sociedade, 
promover a requalificação de áreas habitacionais insalubres e de risco, visando 
oferecer condições de habitabilidade para a população moradora e evitar ou 
minimizar os riscos decorrentes de eventos climáticos extremos. 

Art. 20. O Poder Público deverá, com auxílio do setor privado e da sociedade, 
promover a recuperação de áreas de preservação permanente, especialmente as de 
várzeas, v sando evitar ou minimizar os riscos decorrentes de eventos climáticos 
extremos. 

Art. 21. No licenciamento de empreendimentos, observada a legislação de 
parcelamento, uso e ocupação do solo, deverá ser reservada área permeável sobre 
terreno natural, visando à absorção de emissões de carbono, à constituição de zona 
de absorção de águas, à redução de zonas de calor, à qualidade de vida e à 
melhoria da paisagem. 

Parágrafo único. A área de permeabilidade deverá, observada a legislação de 
parcelamento, uso e ocupação do solo, ter tamanho mínimo equivalente ao 
estabelecido para a zona de uso em que se localiza o lote, podendo o que exceder o 
mínimo da área permeável ser aplicado em reflorestamento de espaço de igual 
tamanho, em parques públicos, praças, áreas de preservação permanente ou áreas 
degradadas, dando-se preferência aos bairros com baixo índice de arborização, 
mediante acordo a ser firmado e fiscalizado pela Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente. 

Art. 22. O Poder Público Municipal implantará programa de recuperação de áreas 
degradadas em áreas de proteção aos mananciais, em áreas de preservação 
permanente e na Reserva da Biosfera do Cinturão Verde de São Paulo, com o fim 
de criação de sumidouros de carbono, garantia da produção de recursos hídricos e 
proteção da biodiversidade. 

Art. 23. O Poder Público Municipal promoverá a arborização das vias públicas e a 
requalificacão dos passeios públicos com vistas a ampliar sua área permeável, para 
a consecução dos objetivos desta lei. 

TÍTULO V 

INSTRUMENTOS 

Seção I 

Instrumentos de Informação e Gestão 

Art. 24. O Poder Executivo publicará, a cada 5 (cinco) anos, um documento de 
comunicação contendo inventários de emissões antrópicas por fontes e de 
remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa em seu território, 
bem como informações sobre as medidas executadas para mitigar e permitir 
adaptação à mudança do clima, utilizando metodologias internacionalmente aceitas. 
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§ 10 . Os estudos necessários para a publicação do documento de comu iicação 
deverão ser financiados com o apoio do Fundo Especial do Meio Amb ente e 
Desenvolvimento Sustentável - FEMA. 

§ 20 . O Poder Público Municipal, com o apoio dos órgãos especializados, deverá 
implementar banco de dados para o acompanhamento e controle das emissões de 
gases de efeito estufa. 

Art. 25. O Poder Público Municipal estimulará o setor privado na elaboração de 
inventários de emissões antrópicas por fontes e de remoções antrópicas por 
sumidouros de gases de efeito estufa, bem como a comunicação e publicação de 
relatórios sobre medidas executadas para mitigar e permitir a adaptação adequada 
à mudança do clima, com base em metodologias internacionais aceitas. 

Art. 26. O Poder Executivo divulgará anualmente dados relativos ao impacto das 
mudanças climáticas sobre a saúde pública e as ações promovidas na área da 
saúde, no âmbito do Município. 

Art. 27. O Poder Executivo disponibilizará banco de informações sobre projetos de 
mitigação de emissões de gases de efeito estufa passíveis de implementação no 
Município e de habilitação ao utilizar o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo 
(MDL), a fim de serem beneficiados no Mercado de Carbono decorrente do 
Protocolo de Quioto e de outros mercados similares. 

Seção II 

Instrumentos de Comando e Controle 

Art. 28. As licenças ambientais de empreendimentos com significativa emissão de 
gases de efeito estufa serão condicionadas à apresentação de um plano de 
mitigação de emissões e medidas de compensação, devendo, para tanto, os órgãos 
competentes estabelecer os respectivos padrões. 

Parágrafo único. O Poder Executivo promoverá a necessária articulação com os 
órgãos de controle ambiental estadual e federal para aplicação desse critério nas 
licenças de sua competência. 

Art. 29. O Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos, previsto na legislação 
nacional e estadual de trânsito, constitui instrumento da política ora instituída e 
deverá garantir a conformidade da frota veicular registrada no Município de São 
Paulo aos padrões de emissão de poluentes e gases de efeito estufa adequados aos 
objetivos desta lei. 

Parágrafo único. Em conformidade com a legislação nacional de trânsito e a Lei 
Federal no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, com alterações subseqüentes, o 
Poder Público Municipal estabelecerá formas de integração com os órgãos 
competentes das outras esferas da União para comunicação e penalização pelo 
descumprimento dos padrões nacionais de emissões veiculares por veículos 
provenientes de outros municípios. 

Seção III 

Instrumentos Econômicos 
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Art. 30. O Poder Executivo poderá reduzir alíquotas de tributos ou promover 
renúncia 'iscai para a consecução dos objetivos desta lei, mediante aprovação de lei 
específica. 

Art. 31. O Poder Executivo definirá fatores de redução de Outorga Onerosa de 
Potencial Construtivo Adicional para empreendimentos que promovam o uso de 
energias renováveis, utilizem equipamentos, tecnologias ou medidas que resultem 
em redução significativa das emissões de gases de efeito estufa ou ampliem a 
capacidace de sua absorção ou armazenamento, a ser inserida no fator social 
constante da equação prevista no art. 213 do Plano Diretor Estratégico, com as 
alterações subseqüentes. 

Art. 32. O Poder Executivo promoverá renegociação das dívidas tributárias de 
empreendimentos e ações que resultem em redução significativa das emissões de 
gases de efeito estufa ou ampliem a capacidade de sua absorção ou 
armazenamento conforme critérios e procedimentos a serem definidos em lei 
específica. 

Art. 33. O Poder Executivo definirá fatores de redução dos impostos municipais 
incidentes sobre projetos de mitigação de emissões de gases de efeito estufa, em 
particular daqueles que utilizem o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), a 
fim de serem beneficiados pelo Mercado de Carbono decorrente do Protocolo de 
Quioto e de outros mercados similares, conforme critérios e procedimentos a serem 
definidos em lei específica. 

Art. 34. O Poder Público estabelecerá compensação econômica, com vistas a 
desestimular as atividades com significativo potencial de emissão de gases de efeito 
estufa, cuja receita será destinada ao Fundo Especial do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - FEMA, vinculada à execução de projetos de redução 
de emissão desses gases, sua absorção ou armazenamento, ou investimentos em 
novas tecnologias, educação, capacitação e pesquisa, conforme critérios e 
procedimentos a serem definidos em lei específica. 

Art. 35. O Poder Público Municipal estabelecerá critérios e procedimentos para a 
elaboração de projetos de neutralização e compensação de carbono no território do 
Município. 

Art. 36. C) Poder Público Municipal estabelecerá, por lei específica, mecanismo de 
pagamento por serviços ambientais para proprietários de imóveis que promoverem 
a recuperação, manutenção, preservação ou conservação ambiental em suas 
propriedades, mediante a criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural - 
RPPN ou atribuição de caráter de preservação permanente em parte da 
propriedade, destinadas à promoção dos objetivos desta lei. 

§ 1 0 . A propriedade declarada, no todo ou em parte, de preservação ambiental ou 
Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN poderá receber incentivo da 
Administração Municipal, passível de utilização para pagamento de tributos 
municipais, lances em leilões de bens públicos municipais ou serviços prestados 
pela Prefeitura Municipal de São Paulo em sua propriedade. 

§ 20 . O pagamento por serviços ambientais somente será disponibilizado ao 
proprietário ou legítimo possuidor após o primeiro ano em que a área tiver sido 
declarada como de preservação ambiental ou RPPN. 

§ 3°. A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e outros órgãos 
municipais prestarão orientação técnica gratuita aos proprietários interessados em 
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declarar terrenos localizados no Município de São Paulo como de pres rvaçao 
ambiental ou RPPN. 

§ 40 . O proprietário ou legítimo possuidor que declarar terreno localizado no 
Município de São Paulo como de preservação ambiental ou RPPN terá prioridade na 
apreciação de projetos de restauro ou recuperação ambiental do Fundo Especial do 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA. 

Seção IV 

Contratações Sustentáveis 

Art. 37. As licitações e os contratos administrativos celebrados pelo Município de 
São Paulo deverão incorporar critérios ambientais nas especificações dos produtos e 
serviços, com ênfase particular aos objetivos desta lei. 

Art. 38. O Poder Executivo, em articulação com entidades de pesquisa, divulgará 
critérios de avaliação da sustentabilidade de produtos e serviços. 

Seção V 

Educação, Comunicação e Disseminação 

Art. 39. Cabe ao Poder Público Municipal, com a participação e colaboração da 
sociedade civil organizada, realizar programas e ações de educação ambiental, em 
linguagem acessível e compatível com diferentes públicos, com o fim de 
conscientizar a população sobre as causas e os impactos decorrentes da mudança 
do clima, enfocando, no mínimo, os seguintes aspectos: 

I - causas e impactos da mudança do clima; 

II - vulnerabilidades do Município e de sua população; 

III - medidas de mitigação do efeito estufa; 

IV - mercado de carbono. 

Seção VI 

Defesa Civil 

Art. 40. O Poder Público Municipal adotará programa permanente de defesa civil e 
auxílio à população voltado à prevenção de danos, ajuda aos necessitados e 
reconstrução de áreas atingidas por eventos extremos decorrentes das mudanças 
climáticas. 

Art. 41. O Poder Público Municipal instalará sistema de previsão de eventos 
climáticos extremos e alerta rápido para atendimento das necessidades da 
população, em virtude das mudanças climáticas. 

M
at

ér
ia

 P
L 

15
5/

20
17

. T
AI

RO
 B

AT
IS

TA
 E

SP
ER

AN
CA

autuado em 23/03/2017 16:53:41.

 fls. 46



TÍTULO VI 

ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

Art. 42. Fica instituído o Comitê Municipal de Mudança do Clima e Ecoeconomia, 
órgão colegiado e consultivo, com o objetivo de apoiar a implementação da política 
ora instituída, contando com a representação do Poder Público Municipal e Estadual, 
da sociedade civil, especialmente das entidades populares que atuam nas políticas 
ambientais e urbanas, do trabalhador, do setor empresarial e acadêmico. 

TÍTULO VII 

FUNDO ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - FEMA 

Art. 43. Os recursos do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - FEMA, previsto na Lei no 13.155, de 29 de junho de 2001, deverão 
ser empregados na implementação dos objetivos da política ora instituída, sem 
prejuízo das funções já estabelecidas pela referida lei. 

TÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44. Os projetos que proporcionem reduções de emissões líquidas e sujeitos ao 
licenciamento ambiental terão prioridade de apreciação, no âmbito do respectivo 
processo administrativo, pelo órgão ambiental competente. 

Art. 45. O Poder Público Municipal deverá publicar o segundo inventário de 
emissões por fontes e de remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito 
estufa em seu território até o ano de 2010. 

Art, 46. O inventário, inspeção, manutenção e controle das emissões de gases de 
efeito estufa e poluentes de motocicletas serão objeto de programa específico, a ser 
implementado a partir de 2009, para adequação da frota de motocicletas aos 
princípios e diretrizes desta lei, observada a legislação federal vigente. 

Art. 47. O Poder Público Municipal estabelecerá, por lei específica, no prazo de 60 
dias, as regras gerais de circulação, parada e estacionamento de ônibus fretados, 
bem como a definição de bolsões de estacionamento para este modal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo implementará as medidas de sua competência 
até a edição da lei específica de que trata o ficaput" deste artigo. 

Art. 48. Em consonância com as normas federais sobre a matéria, constitui diretriz 
ambiental do Município de São Paulo a utilização de óleo diesel com teor máximo de 
enxofre inferior a 50 ppm (cinqüenta partes por milhão), a partir de 2009, com 
vistas ao alcance da meta de redução para o nível de 10 ppm (dez partes por 
milhão), a partir de 2012. 
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Art. 49. O Poder Público Municipal implementará programa obrigatório de coleta 
seletiva de resíduos no Município, bem como promoverá a instalação de eco ontos, 
em cada um dos distritos da Cidade, no prazo de 2 (dois) anos a contar da ntrada 
em vigor desta lei. 

Art. 50. Os programas, contratos e autorizações municipais de transportes públicos 
devem considerar redução progressiva do uso de combustíveis fósseis, ficando 
adotada a meta progressiva de redução de, pelo menos, 10% (dez por cento) a 
cada ano, a partir de 2009 e a utilização, em 2018, de combustível renovável não-
fóssil por todos os ônibus do sistema de transporte público do Município. 

Parágrafo único. A meta e a prioridade previstas no "caput" deste artigo aplicam-se 
nas hipóteses de aquisição e locação de veículos utilizados no transporte e serviços 
do Poder Público Municipal, bem como na expansão e renovação de sua frota, 
ressalvados os casos de impossibilidade técnica, devidamente justificados. 

Art. 51. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de junho de 2009, 456° da 
fundação de São Paulo. 

GILBERTO KASSAB, PREFEITO 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de junho de 2009. 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
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Decreto no 55.888/2015 - Regulamenta o parágrafo único do art. 132 desta Lei (Potencial 
Construtivo Transferido).; (ver documento) 
Decreto no 55.955/2015 - Regulamenta o parágrafo único do art. 276 desta Lei (Equipamento 
público social municipal).; (ver documento) 
Decreto no 56.089/2015 - Regulamenta dispositivos desta Lei.; (ver documento) 
Decreto no 56.538/2015 - Regulamenta os arts. 111 e 112 desta Lei (Cota de Solidariedade).; 
(ver documento) 
Decreto no 56.725/2015 - Regulamenta disposições relativas às Zonas Especiais de 
Preservação Cultural - Área de Proteção Cultural.; (ver documento) 
Decreto no 56.834/2016 - Regulamenta o art. 229 desta Lei (Plano Municipal de Mobilidade 
Urbana).; (ver documento) 
Decreto no 57.058/2016 - Regulamenta o art. 192 desta Lei (Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário).; (ver documento) 
Decreto no 57.377/2016 - Regulamenta o inciso III do art. 60 desta Lei (EZEIS, EHIS, EHMP, 
HIS e HMP).; (ver documento) 
Decreto no 57.490/2016 - Regulamenta os arts. 356 a 359 desta Lei (Monitoramento e 
avaliação da implementação do PDE).; (ver documento) 
Decreto no 57.535/2016 - Regulamenta a Transferência do Direito de Construir com Doação 
de Imóvel, nos termos dos arts. 123, 126, 127, 128, 130 e 131 desta Lei.; (ver documento) 
Decreto no 57.536/2016 - Regulamenta a Transferência do Direito de Construir nos casos em 
que não há Doação de Imóvel, prevista nos arts. 124 e 125 desta Lei.; (ver documento) 
Decreto no 57.537/2016 - Regulamenta os arts. 344 a 346 bem como orienta a elaboração e 
aplicação dos Planos de Ação das Subprefeituras.; (ver documento) 
Decreto no 57.547/2016 - Regulamenta os arts. 337 e seguintes desta Lei (Fundo de 
Desenvolvimento Urbano). (ver documento) 
PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 

Revogação: Revoga os arts. 4o, 5o, 6o, 9 0  e 10 da Lei no 15.234/2010.; (ver documento) 
Revoga os arts. 129 a 144; arts. 240 e 241; parágrafo único do art. 56 do Anexo X, Livro X, 
Plano Regional Estratégico da Subprefeitura Butantã; e o art. 42 do Anexo II, do Livro II, 
Plano Regional Estratégico da Subprefeitura de Pirituba, todos da Lei no 13.885/2004.; (ver 
documento) 
Revoga os incisos IV e V do art. 7 0  da Lei no 12.349/1997.; (ver documento) 
Revoga a Lei no 15.525/2012.; (ver documento) 
Revoga a Lei no 13.430/2002.; (ver documento) 
Lei no 16.402/2016 - Revoga o § 1° do art. 382 desta Lei. (ver documento) 

Notas: - O texto original desta Lei, publicado no Suplemento DOC 01/08/2014, encontra-se 
disponível por meio de link no campo Alterações deste registro. 

Notas complem.: - Decreto no 56.161/2015 - Declara o início da vigência de condições de instalação de usos e 
atividades e de índices e parâmetros de ocupação para a área de influência determinada pelo 
trecho que especifica do Eixo de Estruturação da Transformação Urbana definido pelo Corredor 
de Ônibus Leste-Itaquera, na conformidade do art. 83 desta Lei. 
- Lei no 16.237/2015 - Dispõe sobre o atendimento das exigências de destinação de área 
construída em ZEIS, nos termos do art. 55 desta Lei. 
- Lei no 16.377/2016 - Regulamenta o Consórcio Imobiliário de Interesse Social previsto nos 
arts. 46 e 47 da Lei Federal no 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), e no art. 
102 deste Plano Diretor Estratégico. 
- Lei no 16.402/2016 - Disciplina o parcelamento, o uso e a ocupação do solo no Município de 
São Paulo, de acordo com esta Lei. 

Alterações: Texto original do SUPLEMENTO DOC 01/08/2014. 
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Pr. . N°01-155 / 2017 

runo Lucchetti 
Este arquivo não substitui a versão original publicada no SUPLEMENTO DOC O 08/21114 

ru- 11.455 

LEI N° 16.050, DE 31 DE JULHO DE 2014 
(Projeto de Lei n° 688/13, do Executivo, aprovado na forma de Substitutivo do Legislativo) 

Aprova a Política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico do Município de São Paulo e revoga a Lei n° 13.430/2002. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em 

sessão de 2 de julho de 2014, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

TÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA, DOS CONCEITOS, PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

CAPÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA E DOS CONCEITOS 

Art. 1° Esta lei dispõe sobre a Política de Desenvolvimento Urbano, o 

Sistema de Planejamento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo e 

aplica-se à totalidade do seu território. 

§ 1° A Política de Desenvolvimento Urbano é o conjunto de planos e 

ações que tem como objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade 

e o uso socialmente justo e ecologicamente equilibrado e diversificado de seu território, de 

forma a assegurar o bem-estar e a qualidade de vida de seus habitantes. 

§ 2° O Sistema de Planejamento Urbano corresponde ao conjunto de 

órgãos, normas, recursos humanos e técnicos que tem como objetivo coordenar as ações 

referentes ao desenvolvimento urbano, de iniciativa dos setores público e privado, integrando-

as com os diversos programas setoriais, visando à dinamização e à modernização da ação 

governamental. 

§ 30  O Plano Diretor Estratégico é o instrumento básico da Política de 

Desenvolvimento Urbano do Município de São Paulo, determinante para todos os agentes 

públicos e privados que atuam em seu território. 

§ 40  Os conceitos utilizados nesta lei estão definidos no Quadro 1. 

Art. 2° A presente lei tem como base os fundamentos expressos na 

Constituição Federal, no Estatuto da Cidade e na Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
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c. N° 01-155 / 2017 

04104/2017 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

Base de dados : Iegis 

Pesquisa : 54.991 

Total de referências : 1 

Bruno Lucchetti 

RF 11.455 

1/1 
Título: DECRETO No 54.991 02/04/2014 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Aprova as alterações e consolida o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do 

Município de São Paulo (2014/2033). 
Revogação: Revoga o Decreto no 53.323/2012. (ver documento) 
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CÂMARA 

SÃO 
MUNICIPAL DE 

PAULO 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/04/2014, p. 1 c. 1 

Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o sito www.camara.sp.dov.br.  

Folha 33 	 

Pros ° 01-155 / 2017 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

Secretaria de Documentação 
Equipe de Documentação do Legislativo 

DECRETO N° 54.991, DE 2 DE ABRIL DE 2014 

Aprova as alterações e consolida o Plano de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos do Município de São Paulo (2014/2033). 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de revisão e complementação do Plano de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos do Município de São Paulo, aprovado pelo Decreto n° 53.323, 
de 30 de julho de 2012, para nele incorporar as sugestões da sociedade civil e as diretrizes da 
Política Nacional sobre Mudanças do Clima; 

CONSIDERANDO as conclusões alcançadas pela IV Conferência Municipal do Meio 
Ambiente, pelo Comitê Intersecretarial de Implementação da Política Municipal de Resíduos 
Sólidos e pelo Grupo de Trabalho para coordenação e reelaboração do Plano de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos do Município de São Paulo, de que trata o Decreto n° 53.924, 
de 17 de maio de 2013, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovadas, na forma do Anexo Único integrante deste decreto, as 
alterações e a consolidação do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município 
de São Paulo (2014/2033). 

Art. 2° A partir da data da publicação deste decreto, a íntegra do Plano mencionado no 
artigo 1° estará disponível para consulta no sítio 
http://www.prefeitura.sp.gov.bricidade/secretarias/serviços/  e será encaminhado ao Ministério 
do Meio Ambiente para inclusão no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 
Resíduos Sólidos - SINIR, conforme disposto no artigo 12 da Lei Federal n° 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, e nos artigos 72, inciso IV, e 74, § 3°, ambos do Decreto Federal n° 7.404, de 
23 de dezembro de 2010. 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto n° 
53.323, de 30 de julho de 2012. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de abril de 2014, 461° da 
fundação de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

SIMÃO PEDRO CHIOVETTI, Secretário Municipal de Serviços 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de abril de 2014. 
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Câmara Municipal de São Paulo 	
N° 01-155 / 2017 

Base de dados : Iegis 
	

Bruno Lucchetti 

Pesquisa : 54.819 
	

RF 11.455 

Total de referências : 1 

1/1 
Título: DECRETO No 54.819 06/02/2014 (ver documento) 

Sem revogação expressa 

Ementa: Dispõe sobre a implantação do Sistema de Coleta Mecanizada no Município de São Paulo. 
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Pro N° 01-155 / 2017 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

alyl.ARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

DECRETO N° 54.819, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014 

Dispõe sobre a implantação do Sistema de Coleta Mecanizada no 
Município de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que consta dos contratos de concessão de serviços divisíveis de 
limpeza urbana a obrigatoriedade de implementação de sistema de coleta mecanizada de 
resíduos sólidos pelas concessionárias; 

CONSIDERANDO que a implantação desse sistema proporcionará uma série de 
benefícios à Cidade, uma vez que ensejará maior eficiência na execução dos serviços públicos 
divisíveis de limpeza urbana e dos serviços de reciclagem e coleta seletiva, além de atuar 
como mecanismo capaz de minimizar a ocorrência de alagamentos, melhorar os aspectos 
paisagísticos e de qualidade do ar, dentre outras vantagens aos munícipes e aos usuários, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica criado o Sistema de Coleta Mecanizada no Município de São Paulo, a ser 
executado de acordo com as regras deste decreto e demais leis municipais, mediante a 
instalação de contêineres de coleta de resíduos sólidos de superfície. 

Parágrafo único. Previamente a implantação do sistema a que se refere o "caput" deste 
artigo, as concessionárias deverão submeter à aprovação da Comissão de Proteção à 
Paisagem Urbana - CPPU, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, o projeto de 
comunicação visual dos contêineres, bem como suas posteriores alterações. 

Art. 2° Os contêineres de coleta de resíduos sólidos de superfície necessários à 
implantação do Sistema de Coleta Mecanizada serão instalados nas vias públicas definidas 
pelos projetos executivos elaborados pela concessionária e aprovados pela Autoridade 
Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB. 

Art. 30  Para a instalação dos contêineres de superfície, as concessionárias deverão, 
após a aprovação da AMLURB: 

I - obter o Termo de Permissão de Uso, a título não oneroso, perante a Subprefeitura 
competente; 

II - obter o Termo de Permissão e Ocupação de Via Pública - TPOV perante a 
Companhia de Engenharia de Tráfego - CET; 

III - comunicar formalmente o Departamento de Controle de Uso de Vias Públicas - 
CONVIAS acerca dos detalhes de instalação dos contêineres de superfície. 

Parágrafo único. Os documentos imprescindíveis à comunicação de que trata o inciso 
III do "caput" deste artigo serão definidos em portaria específica do Secretário Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras. 

Art. 4° Os contêineres de coleta de resíduos sólidos de superfície deverão ser 
instalados no leito carroçável das vias públicas e, ainda: 

I - respeitar os critérios e os parâmetros técnicos constantes das normas de 
acessibilidade, em especial aqueles relativos à aproximação, acesso e uso do equipamento; 
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II - respeitar as normas de trânsito vigentes, em especial aquelas destinadas a 
preservar a livre circulação de pedestres e veículos; 

III - respeitar as distâncias regulamentares de hidrantes; 

IV - não permanecer sobre poços de visita, bueiros, bocas-de-lobo ou qualquer outra 
interferência existente; 

V - estar devidamente sinalizados por meio de pintura reflexiva, de modo a permitir sua 
rápida visualização diurna e noturna; 

VI - não causar interferências nas redes subterrâneas existentes nos locais de 
instalação; 

VII - não obstar os locais de entrada e saída de garagens, quando a instalação ocorrer 
na frente de residências e estabelecimentos comerciais. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, os contêineres de coleta de resíduos sólidos de 
superfície poderão ser instalados sobre o passeio público, desde que garantido o espaço livre 
para circulação de pedestres de, no mínimo, 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) e as 
demais disposições da legislação vigente. 

Art. 5° Na execução das intervenções e obras de instalação dos contêineres de 
superfície, necessários à implantação do Sistema de Coleta Mecanizada, a concessionária 
deverá: 

I - adequar e recompor as estruturas dos pavimentos e sinalização vertical e horizontal 
dos locais de instalação dos contêineres; 

II - garantir a livre passagem e circulação de pedestres com segurança e 
acessibilidade; 

III - remover todos os resíduos e entulhos decorrentes da execução dos serviços de 
instalação dos contêineres, respeitando o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da data de conclusão dos serviços; 

IV - remover lixeiras irregulares existentes nas vias públicas que impeçam ou dificultem 
a adequada implantação do Sistema de Coleta Mecanizada. 

Art. 6° Competirá à CET readequar o projeto de sinalização horizontal e vertical do 
entorno dos locais onde serão instalados os contêineres de superfície, cabendo às 
concessionárias sua implantação. 

Art. 7° As Secretarias envolvidas poderão, mediante portaria específica, editar normas 
complementares necessárias à execução do disposto neste decreto. 

Art. 8 0  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICiP10 DE SÃO PAULO, aos 6 de fevereiro de 2014, 461° 
da fundação de São Paulo, 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

SIMÃO PEDRO CHIOVETTI, Secretário Municipal de Serviços 

JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de Transportes 

OSVALDO SPURI, Secretário Municipal de lnfraestrutura Urbana e Obras 

ANTONIO CRESCENTI FILHO, Respondendo pelo cargo de Secretário Municipal de 
Coordenação das Subprefeituras 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de fevereiro de 2014. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 0710212014, p. 1 c. 1-2 

Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.camara.sp,gov.br.  

Cámara Municipal de São Paulo 
	

Decreto 54.819 de 0610212014 
Secretaria de Documentação 
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Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo 
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Câmara Municipal de São Paulo 	
Pr c. N° 01-155 / 2017 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

1/1 
Título: DECRETO No 55.113 15/05/2014 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Dispõe sobre a implantação de Ecopontos no Município de São Paulo. 
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Pr. . N°01-155 / 2017 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

CAlr.ARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

DECRETO N° 55.113, DE 15 DE MAIO DE 2014 

Dispõe sobre a implantação de Ecopontos no Município de São 
Paulo. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, define a gestão integrada de resíduos sólidos como o 
conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a 
considerar as dimensões política, econômica, da saúde pública, qualidade ambiental, cultural e 
social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável, cabendo aos 
titulares dos serviços públicos estabelecer sistema de coleta seletiva para os resíduos; 

CONSIDERANDO que a Cidade de São Paulo sofre com a deposição irregular de 
resíduos, tendo sido identificados e mapeados mais de 4.300 pontos nessas condições, com 
consequências negativas para a saúde pública, qualidade ambiental e econômica, impondo-se 
a adoção de providências para a solução do problema; 

CONSIDERANDO, por fim, os resultados positivos obtidos nos locais em que foram 
implantados ecopontos e seu potencial, especialmente quando trabalhados em conjunto com 
ações de educação ambiental e fiscalizatórias, 

DECRETA: 

Art. 1° Os Ecopontos integram o sistema de áreas para a gestão integrada de resíduos 
sólidos, definido pelo conjunto de infraestruturas e instalações operacionais, públicas e 
privadas, voltadas ao manejo diferenciado, recuperação dos resíduos reutilizáveis e recicláveis 
e disposição final exclusivamente dos rejeitos gerados no Município. 

Art. 2° Para os fins deste decreto, considera-se Ecoponto o equipamento público de 
pequeno porte com capacidade de recebimento de até 150m 3  (cento e cinquenta metros 
cúbicos) de resíduos oriundos da construção civil, volumosos, sólidos domiciliares secos, 
dentre outros. 

Art. 3° A recepção dos resíduos gerados e entregues pelos munícipes ou entregues por 
pequenos transportadores diretamente contratados pelos geradores nos Ecopontos será 
limitada a 1m 3  (um metro cúbico) por descarga. 

Parágrafo único. Os Ecopontos serão utilizados para o recebimento de resíduos 
previamente segregados, visando sua posterior coleta diferenciada e remoção para adequada 
destinação. 

Art. 4° Para fins de enquadramento na legislação de uso e ocupação do solo, fica 
acrescido o subitem "Ponto de Entrega Voluntária - Ecoponto" ao "Grupo de Atividades: 
Serviços da Administração e Serviços Públicos", constante do item I - Subcategoria de uso 
nR1, do Quadro n° 02, anexo ao Decreto n° 45.817, de 4 de abril de 2005, e alterações 
posteriores. 

Art. 5° Caberá à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, no âmbito de 
suas atribuições, estabelecer, por meio de resolução, as condições e detalhamento de 
operação dos Ecopontos. 
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Art. 6° Caberá às Subprefeituras dar o suporte necessário para a identificação de 
novas áreas passíveis de implantação de Ecopontos, de modo a formar uma rede capilar de 
equipamentos voltada à captação e à valorização dos resíduos sólidos que permita, pela 
proximidade das fontes geradoras, a adoção de medidas efetivas de controle da poluição 
difusa, notadamente aquela decorrente da deposição irregular de resíduos. 

Art. 7° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de maio de 2014, 461° da 
fundação de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

SIMÃO PEDRO CHIOVETTI, Secretário Municipal de Serviços 

FERNANDO DE MELLO FRANCO, Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal de Coordenação das Subprefeituras 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de maio de 2014, 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/05/2014, p. 1 c. 1 

Para informaig5es sobre revogações ou alterações a este norma, visite o site www.camar .  o.gcv.br. 

Cãmera Municir al de São Paulo 
	

Decreto 55.113 de 15105/2014 
Secretaria de Documentação 
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Ementa: Aprova a Consolidação das Leis Tributárias do Município de São Paulo. 
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Decreto no 57.516/2016 - Revoga este Decreto. (ver documento) 
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~RA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

DECRETO N° 56.235, DE 3 DE JULHO DE 2015 
Aprova a Consolidação das Leis Tributárias do Município de São 
Paulo. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada, na forma do Anexo Único integrante deste decreto, a 
Consolidação das Leis Tributárias do Município de São Paulo relativa às seguintes matérias: 

I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 

II - Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de 
bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; 

III - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

IV - Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos; 

V - Taxa de Fiscalização de Anúncios; 

VI - Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde; 

VII - Contribuição de Melhoria; 

VIII - Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública; 

IX - Cadastro Informativo Municipal - CADIN; 

X - Medidas de Fiscalização, Formalização do Crédito Tributário, Processo 
Administrativo Fiscal decorrente de Notificação de Lançamento e Auto de Infração, Processo 
de Consulta e demais Processos Administrativos Fiscais, relativos a tributos administrados pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, e Conselho Municipal de 
Tributos; 

XI - Programa de Parcelamento Incentivado - PPI; 

XII - Programa de Parcelamento Incentivado de 2014 - PPI 2014; 

XIII - Parcelamento Administrativo de Débitos Tributários - PAT; 

XIV - Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC. 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto n° 
52.703, de 5 de outubro de 2011. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de julho de 2015, 462° da 
fundação de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 19 DE OUTUBRO DE 2016 

Cópia extraída de fls. 01/02 do processo 
(PROJETO DE LEI N° 546/14) 

(VEREADOR ARSELINO TATTO - PT) 

Institui o Programa de Incentivo à 
Cidadania Ambiental. 

110 	 Faço saber que a Câmara, em sessão de 19 de outubro de 2016, 
decretou a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituído no Município de São Paulo o Programa de 
Incentivo à Cidadania Ambiental, com objetivo de estimular a separação e o 
adequado descarte de resíduos sólidos recicláveis. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se Cidadão 
Ambiental o cidadão crítico e consciente que compreende, se interessa, reclama 
e exige seus direitos ambientais e que por sua vez está disposto a exercer sua 
própria responsabilidade ambiental (Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente). 

Art. 2° O Programa de Incentivo à Cidadania Ambiental será 
executado pelos contribuintes do Imposto Predial e Territorial Urbano e pela 
Prefeitura do Município de São Paulo. 

Art. 3 0  Sem prejuízo das obrigações estabelecidas pela Lei 
Federal n 0  12.305/2010, compete à Administração Pública Municipal instalar 
máquinas compactadoras de resíduos sólidos recicláveis nas Centrais de Triagem 
de Materiais Recicláveis da Cidade, para recebimento previamente segregados, 
conforme sua constituição ou composição, com dispositivos de: 

I - pesagem do resíduo descartado; 
II - emissão de comprovante ambiental com identificação do 

número de contribuinte do Imposto Predial e Territorial Urbano e pesagem obtida 
com os resíduos compactados. 

Art. 4° O comprovante ambiental especificado no art. 3° desta lei 
poderá ser utilizado para emissão de créditos do Tesouro do Município. 

Art. 5° A pessoa natural ou jurídica recebedora dos créditos a que 
se refere o art. 4 0  desta lei, na forma e nas condições estabelecidas pelo Poder 
Executivo, poderá: 
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CARLIARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
I - utilizá-los para reduzir o valor do Imposto Predial e Territorial 

Urbano do exercício seguinte relativo ao imóvel de sua propriedade; ou 
II - transferi-los para Cooperativas de Catadores de Materiais 

Recicláveis conveniadas com o Poder Executivo do Município. 

Art. 6 0  As despesas para execução desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 7 0  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de São Paulo, 19 de outubro de 2016. 

ANTONIO DONATO 
Presidente 

ARS/okm 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

RAZÕES DE VETO 
Projeto de Lei n° 546/14 

Ofício ATL n° 234, de 18 de novembro de 2016 

Ref.: OF-SGP23 n° 2359/2016 

Senhor Presidente 

Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encaminhou à sanção cópia do 
Projeto de Lei n° 546/14, de autoria do Vereador Arselino Tatto, aprovado em sessão de 19 de 
outubro do ano em curso, para instituir o Programa de Incentivo à Cidadania Ambiental, 
consistente na emissão de comprovante ao contribuinte que entregar seus resíduos recicláveis 
em máquinas compactadoras previamente instaladas para esse fim, o qual poderá ser trocado 
por créditos do Tesouro Municipal para utilização como abatimento no valor do Imposto Predial 
e Territorial Urbano ou transferência a cooperativas de catadores de materiais recicláveis 
conveniadas com a Prefeitura. 

Reconhecendo o mérito da iniciativa, sou, todavia, compelido a não acolher o texto 
aprovado, pelos motivos a seguir expostos. 

Por primeiro, ao prever a possibilidade de utilização dos créditos obtidos com o 
comprovante ambiental para abatimento do IPTU, a proposta implica em renúncia fiscal e, 
como tal, deveria ter atendido ao disposto no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000), vindo acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois seguintes, observar 
o disposto na lei de diretrizes orçamentárias, bem como prever medidas de compensação por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, o que, contudo, não foi observado. 

Ademais, delega ao Poder Executivo a atribuição para definir os critérios e as 
condições de utilização dos créditos, em desconformidade com a legislação aplicável. Com  
efeito, versando sobre benefício fiscal, deveria a propositura seguir a mesma disciplina 
conferida às isenções, pois idênticos são os efeitos financeiros dela resultantes, respeitando 
integralmente o artigo 176 do Código Tributário Nacional, segundo o qual a isenção é sempre 
decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os 
tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. Nada disso, porém, está 
contemplado no texto ora acolhido. 

Tem-se, outrossim, que a disposição contida no artigo 3° não se mostra passível de 
operação, porquanto demanda a execução de processo altamente complexo. Ao contrário do 
que faz parecer, não se trata unicamente da instalação de máquina com dispositivo capaz de 
identificar o contribuinte do IPTU e o peso do respectivo lixo reciclável para possibilitar a 
emissão do comprovante ambiental a ser utilizado para concessão de incentivo, mas sim de 
verdadeira cadeia que envolve o manuseio do lixo recebido, a vinculação desse resíduo ao 
imóvel de origem e a verificação da conformidade dos dejetos com os critérios/características 
que permitam sua reciclagem. Na verdade, a implementação do Programa demandará o 
monitoramento do lixo de mais de 3 milhões de contribuintes, o que a torna inaplicável. 

Cumpre destacar, também, que a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal n° 
12.305, de 2 de agosto de 2010) permite, em seu artigo 35, a instituição de incentivos 
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econômicos aos consumidores que participem de sistema de coleta seletiva, desde que 
instituído por plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos que abarque todo o 
território da Cidade, permitindo, assim, participação em igualdade de condições por todos 
aqueles que almejem aferir tal benefício. 

Nessas condições, vejo-me na contingência de vetar, na íntegra, o texto aprovado, com 
fundamento no artigo 42, § 1°, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo o 
assunto à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa que, com seu elevado critério, se 
dignará a reexaminá-lo. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e 
consideração. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito 

Ao Excelentíssimo Senhor 

ANTONIO DONATO 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo 

Este texto no substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/11/2016, p. 5 

'ara informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.spoov.br . 

Câmara Municipal de São Paulo 
	

Razões de Veto - PL 054612014 
Secretaria de Documentação 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/12/2016, p. 70 

Para informações sobre este projeto, visite o site mi/w.camara.sp.dov.br . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-0053612016 DO Vereador Ricardo Teixeira (PROS) 

"Dispõe sobre o crédito adquirido no Bilhete único por meio de material reciclado 
entregue pelo munícipe e dá outras providências. 

Art. 1° - Dispõe sobre a troca de material reciclado pelo munícipe nos pontos definidos 
pela Prefeitura Municipal de São Paulo em pontos de coleta em parques, subprefeituras e 
ecopontos, gerando crédito no bilhete único. 

Art. 2° - O crédito será concedido por meio do peso do material entregue pelo 
munícipe, em que será definida em uma tabela (PESO X CRÉDITO), a conversão do peso em 
valores reais. 

Art. 3° - O munícipe será cadastrado em um sistema no site da Prefeitura Municipal de 
São Paulo - Convênio entre as Secretarias do Verde, Serviços e Transportes - por meio do seu 
CPF, e no ato da entrega do material reciclado, o peso será lançado no seu cadastro, 
acumulando uma pontuação/crédito. 

Art. 4° - O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, 
estabelecerá as formas de cálculo, crédito, prazo e tabela de conversão prevista nesta lei. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. Às comissões competentes." 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01 -00051/2017 do Vereador Ota (PSB) 

"Dispõe sobre a criação e funcionamento de Cooperativas Sociais, visando à 
integração social dos cidadãos, conforme especifica, e dá outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1° - Fica instituído o Programa Municipal de Fomento às Cooperativas Sociais. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Trabalho e Empreendedorismo- SMTE - 
estabelecerá procedimentos para implementação, controle, acompanhamento, monitoramento 
e avaliação desta Lei: 

Art. 3°- As Cooperativas Sociais, constituídas com a finalidade de inserir as pessoas 
em desvantagem no mercado econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no interesse 
geral da comunidade em promover a pessoa humana e a integração social dos cidadãos, e 
incluem entre suas atividades: 

I - a organização e gestão de serviços sociossanitários e educativos: e 

II - o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e de serviços. 

Art. 4° - Na denominação e razão social das entidades a que se refere o artigo anterior, 
é obrigatório o uso da expressão "Cooperativa Social", aplicando-se- lhes todas as normas 
relativas ao setor em que operarem, desde que compatíveis com os objetivos desta Lei. 

Art. 5° Consideram-se pessoas em desvantagem, para os efeitos desta Lei: 

I - os deficientes físicos e sensoriais; 

II - os deficientes psíquicos e mentais, as pessoas dependentes de acompanhamento 
psiquiátrico permanente, e os egressos de hospitais psiquiátricos; 

III - os dependentes químicos; 

IV - os egressos de prisões; 

V - os condenados a penas alternativas à detenção; 

VI - os adolescentes em idade adequada ao trabalho e situação familiar difícil do ponto 
de vista econômico, social ou afetivo. 

§ I° As Cooperativas Sociais organizarão seu trabalho, especialmente no que diz 
respeito a instalações, horários e jornadas, de maneira a levar em conta e minimizar as 
dificuldades gerais e individuais das pessoas em desvantagem que nelas trabalharem, e 
desenvolverão e executarão programas especiais de treinamento com o objetivo de aumentar-
lhes a produtividade e a independência econômica e social. 

§ 2 A condição de pessoa em desvantagem deve ser atestada por documentação 
proveniente de órgãos da administração pública, ressalvando- se o direito à privacidade. 

Art. 6° - O estatuto da Cooperativa Social poderá prever uma ou mais categorias de 
sócios voluntários, que lhe prestem serviços gratuitamente, e não estejam incluídos na 
definição de pessoas em desvantagem. 

Art. 7° - O Poder Público poderá contar com a cooperação e o apoio de universidades e 
demais entidades de ensino, bem como de outras Secretarias governamentais ligadas as áreas 
afetas como Saúde, Assistência e Desenvolvimento Social, Justiça; Desestatização e 
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Parcerias, novação e Tecnologia; e outros órgãos governamentais municipais, estaduais ou 
federais; e instituições não governamentais, para implementação da Política de Fomento às 
Cooperativas Sociais. 

Sala das Sessões, 1°. de fevereiro de 2017. Às Comissões competentes." 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/02/2017, p. 69 

Para informações sobre este projeto, visite o sito wvmcamarasp.00v.br . 

Câmara Municipal de São Paulo 
	

PL 0051/2017 
Secretaria de Documentação 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/02/2017, p. 66 

Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00074/2017 do Vereador Ricardo Teixeira (PROS) 

"Dispõe sobre a utilização da reciclagem para conseguir descontos em atividades 
culturais. 

Art. 1° Fica instituída, por meio da presente lei, a obrigatoriedade de criação de postos 
de coleta seletiva onde os objetos (lixos) levados gerarão créditos em um cartão do cidadão, 
para compra de ingressos para atividades culturais. 

Art. 2 °  A Prefeitura será responsável pela confecção e entrega dos cartões para 
créditos com o lixo reciclado. 

Art. 3° O cartão poderá ser recarregado em qualquer posto de coleta pois quanto mais 
for usado, mais barato ficarão os ingressos. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões. Às Comissões competentes." 
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oIha n° do Proc. 
No 	 d—e 20 	 

Rafael Robles Godo' 
RF 11.327-SGP-1 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
PAR 	 p10155-17 
729/2017 

PARECER N° 	 um COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0155/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, que institui o 
Programa de Incentivo à Cidadania Ambiental. 

De acordo com o projeto, a Administração Pública Municipal deve instalar máquinas 
compactadoras de resíduos sólidos recicláveis, as quais emitirão comprovante de 
identificação do número de contribuinte do IPTU a fim de que a pessoa natural ou jurídica 
detentora possa emitir créditos e utilizá-los para reduzir o valor do seu IPTU ou transferi-los 
para cooperativas de catadores de materiais recicláveis conveniadas com o Poder 
Executivo. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, eis que 
elaborada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será 
demonstrado. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da 
Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

No que se refere à proteção do meio ambiente, é cediço que o Município detém 
competência legislativa suplementar para legislar sobre o tema, com respaldo no artigo 30, 
inciso II, da Constituição Federal. 

• 	
Não bastasse, o artigo 23, inciso VI, da Constituição Federal determina que é competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio 
ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas. 

Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o poder-
dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 

"Art. 7° É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o 
Estado e com outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos 
direitos individuais, coletivos, difusos e sociais estabelecidos pela 
Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles 
inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências 
municipais específicas, em especial no que respeita a: 

— meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo, para as presentes e futuras gerações;" 

Já no artigo 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público para 
que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio ambiente: 

HELCOM 

734/2017 
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Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.---/ 

ED1R SALES 

AN 	TADEU ÍN 

ZÉ URIN 

MARI.6 COVAS NETO 

RINALDI Dl I 10- 

CAIO MIRANDA 

CLAUDINHO DE SOUZA 

Folha no  1-42  	do Proc. 
No 	 de 20 / 

Rafael Robles God qr  
RF11.327-SGP-1 CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
p10155-17 

"Art. 181. O Município, mediante lei, organizará, assegurada a 
participação da sociedade, sistema de administração da qualidade 
ambiental, proteção, controle e desenvolvimento do meio ambiente e 
uso adequado dos recursos naturais, para coordenar, fiscalizar e 
integrar as ações de órgãos e entidades da administração pública 
direta e indireta, no que respeita a: 

I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente; 

IV — conscientização e educação ambiental e divulgação obrigatória de 
todas as informações disponíveis sobre o controle do meio ambiente;" 

É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente interesse 
local combinado com a necessidade da tutela do meio ambiente. 

Destaque-se, que estando o projeto em análise relacionado com a política municipal de 
meio ambiente é necessária à realização de ao menos duas audiências públicas, nos termos 
do art. 41, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município. 

A matéria também se submete ao voto favorável de maioria absoluta, consoante previsto no 
art. 40, § 3°, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 
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